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ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N'20240681

PREGÃO ELETRÔNICO N"043/2024-SRP

PROCESSO LICITATORIO NO 057/2024lFME-CPL

No dia sete de maio de 2024,o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Oe CANAA DOS CARAJÁS, com sede

Rua ltamarati, S/N, Bairro Novo Horizonte, Canaã dos Carajás - Pará, representado neste ato pela Sr, (o)

Leonardo de Oliveira Cruz, inscrito no CPF no 274.XXX.XXX-28, Secretário Municipal de Educação nomeado

pela portaria N0 035/2023-GP. RESOLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária da Ata, a empresa C

PIRES GOMES E A J MACIEL SOUZA LATICINIOS SOBERANO LTDA; C.N.P.J. n0 21 .61 1.904/0001-23,

de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçÕes

previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133121e Decreto

Federal 11.46212023, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposiçoes a seguir:

ULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.í. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros

alimentícios em geral para atendimento da Secretaria Municipal de Educação de Canaã dos Carajás/PA.

1.2. 0s preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou

instrumentos equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os

que seguem:

c PIRES GOüES E À,' uÀCrE! SOUZÀ LàTICTNIOS SOBERàNO LIDÀ; C.N.P..r. n" 21.611.901/0OOL-23, êst.bêlecidâ
à ESr. VS-{7,S/N- Q. /f3 !T.15 - zONÀ RtB,À!, CEÀC. tlOR. NOv, Canàã dos Carajás PÀ, rePresêntada neste
ato pelo s!(a). CLEUZENIR PIRES @MEs,c'P.8. n" 122.xxr.w'72.

QUÀN'TIDÀDE
2 ,000 .00

vÀloR uNrrÁRro
8 .000

VÀIOR TOÍÀI
16.000,00

rrEü DEscRÍÇÀo,/EspEcrFrc çôEs IrNrDÀDE
00159 IOCURTE, SÀBORES: lroRÀlí@, COCO E r,ÍIX DE FRIIrÀS, 1 IrNIDÀDE

0 0orff.
IOGIRTE, SÀBORES: IORÀ!í6O, COCO E ltIX DE ERIIIIIB, 10001{L
Iogurt. . b... da tDlpa dc fntâ!. I.it. Putaurizâdo,
l.ito ú É . .çúcrt, c@ fo@nto láct o, ar@ ê
corlnta lf,úitido, ú ebalag@ d. 1000úI. N..úr1âg@
do produto d.va!á con3Car: idantific.ção do produto e
dplc!., d.t do !ôbricação ê w.Iidrd., inEEadi.ant.a,
wâIo! nutlicioôrl a ragiatro @ órgão coqf,Canto
(sIE/SIE,/Sil). o Produto dêwê a.! conaa*.do .
t!ànllDrtado u tElf,tatura da lo"C Prra alaagular luâ
quâIidlda. v.1id!d. [iaiÉ dê 2{ dl.r contrdor a Plttir
da dâtr d. .nC!aEà.

00170 QITEIJO üOçÀRELÀ, EIIBÀIÂDO À vÀcuo QUIIo
QITEIJO l,lUçÀnELÀ E!|BÀIÀDO À VÀCUO Solrdo â wácuo,
c@po!to: I.ic. prrtsurj'zado, !a1, .ltrbilitÀnt.:
clo!.to dc cáIcio, corlho ]íquido, ênziu coagulante,
fê@nto Iáctao a conaêfrldot: nâtsicinâ dava!á !aÉ
acondicionrd.d.Ebal.Ed Pri!árir conltituídâ d6
plástico .tórico trrnsParenCa, ircatr d. tujidada! . ou
agão dâ úicrorgrni.s@8. @ Pacotaa fachâdos,
d6wid4nt. !.Iadâ (à vácuo) ou outlo fich!@nto b@
làcrado, c@ dân@inâçào do no@ do ProdutÔ'
f.bricint , d.t d€ fabricàçao . v.l'idâd., c@
ê6pecificrgao d. Ia.o, Produto . urc../Plocadanci.,
lORCls E CàaMEOS oFICIÀIS dê rêgiltlo Do l(inj'ttálio dâ
Àgricultur. (SIE, rXÀ OU Sil) . O Sêtor d. À.Lientação
Escolar i,Dfotulá c@ utêcêdênciâ â loru dê
ap!ê!.nt çao do Produto (fatiado ou brÍr.).

oo1?1 REeuErdo cREtoso, oNrDÀDE
REQuEr,rÃo cRElloso, Rêquêj,jão cr@so cs.dicionrl 250
gr@r . Ehbondo c@ Iêitê de vrcr intcElal, (Protoinâ
dê lêit. . d. rolo d. I€Ítê) , clo!.to d. !ódio,
fê@nto f áctao, coagulante, clor.tso d. cáIcio,

350 .00 34 ,220 11 . 9?? ,00

2.392,OO200 .00 11, 960
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@ulgificrnt.r (t.tlapirofostâgo d. r&io
tlipotifgrfeco d. !ódio e hêxetafosfàto da !ódj'o)
congêryÀntg! ê coà1ho
Pioduto d. frbricàçeo nacional, !ú r!Ei.t8o do
iregularidâd.s junto à À§vrsÀ 6 cêrlificado tEIo
Ministári.o d! Àgliculturâ - SrF. Entrsglr iunto c@ a
ã@gtrâ â urca a a relaçào do ingradiaDtaa dã
c@Irosiçio. Is.nto d. glútên ê gordura tÍans. vaJ'idãdô
DíniE dg 6 sêir @ses a conta! da data da antlaga.

vÀroR TorÀÍ, R§ 30 . 369, 00

í.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos

produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na

contratação da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

1.4. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

í.5. As contrataçoes decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade

orçamentária e financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

1.6. As especiÍicações dos produtos do objeto e as demais condiçôes de execução são aquelas

estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

1.7. A localização precisa, os prazos e as condiçoes específicas do fornecimento dos produtos estarão

indicados na ordem de compras. A ser emitida pelo conkatante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.2. O órgão gerenciador não será obrigado a firmar as contrataçôes

2.3. E vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo

objeto no prazo de validade desta ata.

2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da

contrataçã0, devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços.

2.5, Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o at.124

da Leino 14.'133, de2021.

c LA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA

3.1. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a

ordem de compras ou a nota de empenho, contados da convocaçã0.
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3.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do

licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

j ustificativa seja aceita pela Admi nistração.

3.3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ata de

Registro de Preços, estará sujeito às sançÕes previstas no Edital e na Lei 14.133121e demais legislações
aplicáveis.

4. QUARTA - DOS DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Não será admitida a adesão de órgãos não participantes desta Ata

5. QUTNTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAçÔES DE PREçOS

5.1. Os preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são fixos e irreajustáveis no prazo

de um ano contado da data do orçamento estimado do certame, en0810212024 (DD/MM/AAAA).

5.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.3. Os preços registrados e os conkatos deles deconentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata talcomo pactuado, nos termos
da alínea "dn do inciso ll do caput do art. 124 da Lei n0 14.133,de2021e, ainda, decorrente de criaçã0,
alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposiçoes legais,

com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual

redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os fornecedores
registrados para estabelecer o novo valor.

5.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de

classificaçã0, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado,

5.7. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenpo de contratação mais vantajosa.
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S.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigaçoes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

cumprir o compromisso.

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a

documentação comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado

em rela$o às condiçoes inicialmente pactuadas.

b) Na hipótese de não comprovaçâo da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item

conforme edital, sem preluízo das sançÕes previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação

aplicável,

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçâ0, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

d) Se não obtiver êxito nas negociaçÕes, o Órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item Eno! Fonte de referência não

encontrada., e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa'

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade

dos valores praticados pelo mercado.

0 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n0 14.133,

de2021.

6.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo Órgão gerenciador quando:

a) Descumprir as condiçÕes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Ad ministração, sem justifi cativa aceitável ;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n0 14.133, de 2021;ou

6.2. O cancelamento de registro, nas hipoteses previstas, assegurados o contraditÓrio e a ampla defesa,

será formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

LA SEXTA. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS6.
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6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por

razáo de interesse público ou a pedido do fornecedor,

6.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde

que devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos os

preços registrados ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior.

6.5. Fica a cargo da administra$o, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo

e condiçoes estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, obedecida

à ordem de classificaçã0, para Íazê-lo, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da

aplicação das sanSes previstas na Leino 14.133, de2021, e em outras legislaçoes aplicáveis.

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 20, a Administraçã0, observados o

valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitaçã0, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classiÍicaçã0, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condiçoes ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida

a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.

7. CLAUSULA SEXTA. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTROS DE PREçOS

7,1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os Órgãos ou entidades participantes e não

participantes do procedimento licitatório ou da conhatação direta para registro de preç0.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para Órgão ou entidade

participante.

1.3. 0 órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado

também participante para efeito de remanejamento.

7.4. Caberá ao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente

informado pelo órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do Órgão ou da entidade que

vier a soÍrer redução dos quantitativos informados.

I SULA MA. DAS CON GERAIS

8.1. As condiçoes gerais do fornecimento dos produtos, tais como especificaçoes, os prazos, as obrigaçoes

do FUNDO MUNIC|PAL DE EDUCAÇÃO Oe CANAA DOS CARAJAS e da Beneficiária da Ata, penalidades

e demais condiçoes do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o

ã?r*
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Termo de Referência, e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

8.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03

(três)vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas

representantes das partes, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OE CANAA DOS CARAJAS e Beneficiária

da Ata

Canaã dos Carajás -Pará, em 07 de maio de2024.

FUNDO MUNICIP DE CANAA DOS CARAJAS

C.N.P.J n" 28.559.363/0001 -80

ORGÃO GERENCIADOR

C PIRES GOMES E A J

MACIEL SOUZA

LATICINIOS

SOBER:2161 1904000
123

C PIRES GOMES E A J MACIEL SOUZA LATICINIOS SOBERANO LTDA

C.N.P.J. no 21 .611 .904/0001 -23

CONTRATADO

Assinado de forma digital
poTCPIRESGOMESEAJ
MACIEL SOUZA LATICINIOS

SOBER:21 61 1 9040001 23
Dados: 2024.05 .07 09:27 :2"1

-03'00'

PÂGrNA 6 DE 7



Esraoo oo Pnnn

Pnererunn MuNrcrpAL DE CANAÃ pos Cnnn.lÁs

FuNoo Muurcrpru Dr EouclÇÂo

0559
ol

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 20240682

PREGÃO ELETRÔNICO N'043/2024-SRP

PROCESSO LICITATORIO NO 057/2024lFME-CPL

No dia sete de maio de 2024,o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Oe CANAA DOS CARAJÁS, com sede

Rua ltamarati, S/N, Bairro Novo Horizonte, Canaã dos Carajás -Pará, representado neste ato pela Sr. (o)

Leonardo de Oliveira Cruz, inscrito no CPF no 274.XXX.XXX-28, Secretário Municipal de Educação nomeado

pela portaria N0 035/2023-GP. RESOLVE registrar os preços ofertados pela BeneÍiciária da Ata, a empresa

BOA COMPRA SUPERMERCADOS LTDA; C.N.P.J, no 43.729.952/0001-53, de acordo com a classificação

por ela alcanpda e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e anexos,

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133121 e Decreto Federal 11.46212023, e das

demais normas legais apliúveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

LA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros

alimentícios em geralpara atendimento da Secretaria Municipal de Educação de Canaã dos Carajás/PA.

1.2. 0s preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou

inskumentos equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os

que seguem:

Epa.rrt BOÀ COI?IÀ EUPEIXIIrC|ÀIOE tTDÀ, C.r.P.ü. t' 13.729.952/0001-53, .rt..bqlêcidr à ÀV 8ÀO üOÀO OD{7 LT01, irD ETBOPÀ

Cu.l dor C.raJá! pt, raptcadtrda n.rt. rlo p61o Sr(.). XllÂ DE eêtno ?^IX Lm 60Ú2À, C.P'!. D' 015.U-r-63.

ITEX
0002{

QUÀMIDPE
38.00

VEOR WII§IO VÀLOR TOTE
221,54

303 97

15.230,00

t.t14,70

DEscrrÇÍo/BgpEcrEcrçõre wrDÀDl
poçrmE r.Íeuroo - rtÀaco 2oo xL wrDÀDB
Àdoçantsê di.láEico Líquido-100t rtávie. IDgr.d:lant€!
:âgra, êdulcoaan!êÉ aatural, gllco!íaticoÉ do glcviol,
acldilaatêr ícido cilrico. 8a! âapârtuê, ,êD
cicl!üto, len aaclr:lna, E.E accaulfue_k. lraldad.a dê
2OO!1. Plaro Ac validadê 2 aaot e Partir dr drta dê

00001
eDtsrêga
ÀçNrÍo Pet 1000 - c?
ÀçÀÍrão (cúrc@) 6r pó,
folte e cr!Àcta8íltíco,
culcuina). 8o Preáênça dê uldada ê ÀatêÍial ctlÍauho
i sua coúpoalção gua colploDêtsaú ô qurlidid6 do Droduto
na eDbalagêD dswc cotrtê! o no[ô do ProduEo ê
f..b!icetG, dete dô flbric.çlo . w.lid.al3, nú!.!o do
locê, valo! DulrlcLolal, ll!ta alo iEgrêdlêal.a, 8Àc
?gêryiço dô ÀtaDdi!êato ao consuidor, cadalaço ê
tsêIefo!ê pua coatrto. o pêto liquido dêvêrl lar da .tá
lOO (cú) g!úaa. O Dloduto dave !6r êlbeledo ú alcoÉ
trlôsticos ts!úaprrêDtê, a!ôrlco, iucolor, !âalttaDt6 ê
bênstsicuoata í.cb.do. O ploduto dêv6rá. aD!.a.nlar
vâlídedê uÍalr de O6(tetr) D6aGa r conta! da deta dê
oatrêgâ
ÀçucÀB cntsTNrzÀDo, Pcr 2ro - cP PÀCÔIE

Àçúcâr crlrt.l ôlbalado êú raco Pll6tlco !êtiatcaE€ 2r.g
ê leêEbrlôdot .! tatdos al. aaco Plâatlco !.alalaÀtê,
totalizedo 3okg. rÀ elbalig{ ôo produto d6vôlio aátir
sapecificadoa ot Éoguintêt itcla: idêntlflceçao do
ploduto c a.p!.t., detr d. aôbtlc.çío ê velj.ôrdô, PêEo
Iíqutdo, lnÍoarçõêE nutricloÀiL6 ê rêgiátlo no ólgão
co!p6t6nta. o ltêD dewerá tcr no úínie P!Àto dê
vallatadê dê aâl! DêaôÉ contrdoa â partsir da data dê
êatrêga.
ATAOZ ÀGULHITBÀ, TIPO 1, PCT DI 5T6 . CP PÀCOTE

Lorgo fiDo llpo 1, sa! glútâa, cortêDdo ao DíDIIo dê
lOOt dê grão. j.ntêi8os cor ao nii:luo l{t dê úidrdê,

113.00

3, 000.00

5, 910

2,690

5,{10

PÀCOTE
hoaogãaoo, postul! u !r!or

co! urcl.al. (d.vldo i

00002

00003 263.00 16, 900
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cocção dê no DíniDo 2,5 vêzêa a
Àp!êrêaEar colorÀçeo brancÀ, 9rã06

íntêgror ê soltor rpós o cotiÀento. Ebrledoa ên aaco
plírtico, pacotô dê skg, acoDdicioDêalo .. fudo d.
30kg. xa eDbalagêa do ploduto dêvêrão aátâ!
êlp6citicados or sâgulnt€E itsena: nola do Produtso,
j.ngr6dieD!ês, quulídada 6! glea ou ellilllror, Plazo
dô vall,dâalê, intoilrçõêt nutricionâit, ldentiflcação da
orlgeú do produto, tdentlfl,cação do lotê, inatnçôêt
prra uEo. O Lt6n davcrô têr !o sinlDo Plaro do vâlidadc
dê rêis [6sêa conlÀdot s pa!tj.! dô dâts d€
êat!694. (lrÍúILÀR OU EoUIVÀLHTE OU Dl IIELEOR oUÀLIDÀD!
Ào coxrl/ Brm/Tro irotoE)
coLoBrrrco, wrco, 1000 -cP PÀcorl
CoreaEê à bâtê dê uaucE. ó1êo vegetal, ê fubô dê Eilbo.
o produtso devê aê! albrlado êD sàco p1ástlco !êsiEEBDtc
d. 100E. ra êlbalag{ do ploduto darerão êatÀr
ôrpêcificadoB or aagülalêa itêns: id.ntilicação do
prôduto e úprêre, drte d6 f.!!icâção ê vrllilÀdê, Pêto
1ígutdo,iagrêdi.rt.t,LnfoüaçõeE nuEricl'oDaia ê
rãgiátro eü ó!9lo coDpat6n!ê. o ito! davêle têr no
Dínl,Eo praro dê valldadê dê aei6 uêaêa cont.do6 a
palli! da datô do anEloga,
EITRÀ?O DE TONTE, 3{OO . CP UÜIDÀDI
Bt!Àto de lo[Àlê êorc.Dtrado sieplêt, ss8 .diçeo dê
rçúcÀr â É.1, âlbalado êD tecbê têtraptcl. cot pelo
lLquido dê 3a0g Prôto [íniDo dê yÀlldrdc 6 [êtêE o
ploduto devê ê8trr rcoadicíoBado êE caltra dê PeP61ão
Iec!ÀdeE coD tlEô adêal,v. tlê eodo a gaaútir o
tranaportê ê aruraauantso uão devêÀ êala! ratgsdot ou
êrlufrdoE Xio dav6E contê! perfuraçõê! PrLDcl,PÀlúêntô
naá coalura6 xão dav{ aolta! a! co! cbêlro Àzêdo ou
podrê, gusndo rb€ltoÉ xr sDbalôgeú do ploalulo dsvoleo
cstÀr ê8pêcificador oÉ ÉoguiDEea itê[r: LdaÀtlficeçío
dg produto e úpfcrl, dÀlê dê fÀblicrçao . valLdadê,
poÉo liqul,do, lDg!êdlêatês, infomÀçó.t autrl,cloualÉ ê
Íogl,.tro e[ ólgio corpêt€ntê. (srxrH oL aQulvÀ,.mE og
DI XALEOI, QUEIDEI ÀO TNEA / POXÀI,OLÀ )
!Àl,lm DE mrocÀ, !rrÀ, ruEu, 1Ro - cP QUrLO
rÀrinhÀ de @dlocâ, bauca ou uÀ!êle, liD., tipo I,
6Eb.lôda d aico plôalico rêsistêntã dc lkg. Ir
6DbÀlagêD do plodulo dêwêrão êEtsar espoclflcaalo6 os
aàEul,ntsês ilêas: Lalênll,Íic.ção do produto ê êÀPrêse,
d.ta dê fâblic.ção . validade, p.ro líquido,
lDgrêdiêÀ!êÉ, infglErçõcs nutsrieional6. O 1EêD d6vc!â
tor no úíliEo prÀro dê walid.de de sê14 [a!6s coDtrdoÉ
a paltir dâ aletsr da .ntsÍcgÀ.
tErfn DE Tnroo gg tEtrlúao - cP PÀcoTl
E.p6cificação: EDb.lrgú dê t hg. rrrlnha ds trigo,
fclro ê ecido lôllco (vitseiDa B9), .6ú tomêÀlo, alê
boÀ qualidadê, coatá! Olútên. (sIxIN OU lQulvÀLllffl Ol,
Dl xtLaon oIrDrDD! Ào DorÀ BEmÀ)
CRII'E DE LEITE, 2OOG. CP WIDDE
CrêDê dê l6itê mT. bbaLagêD de 2009, Eêt!À prck, coE
no Dáxilo 20i dG gordurÀ ê plazo dc vÀlidadê dê no
DinLÀo 5 D6É€r ô plrtlr dÀ data de etrtrêga.
EBVILBÀ, l?OG - CP OIÍIDIDI
Brvilba rêrdê flarcr, coridÀs na â9u. !ôü ôdlção dê srl
ê rçúcar, produtso 100t natsula1, aaú adltiwoa ê
coÀEêlvets6!. hbelrdo à wácuo e aúarâaaalo Doa padrõ88
!ácnicos, grãor úIloúca, êúbeladoa ê! aachât
plôsticos dê poli.tl,1.no! reaistent€a dê 1709 ê

d6 pÀpelão. Iâ .ebâIagu do
plodulo dêvêrão oêtsrl lspêcificados o6 sagulntêt ilênB!
ldontiflcação do produto ê arpleaar dÀt. dê fâbric.ção
o vàlLdôde, pêro líquldo, ingrêdiêntê!, LBfomaçõêr
nutllclouais ê rêgístro @ órgão co[pctssntê. Àa
ôlbalaggDauãodêwêrão apreaentar-!ê duilicadaa,
êslouradar, pêlfu$dar ou coD outlo ladicio dê
rltêração. O j.tsd davcrá ter no úía1rc prauo tlo
validade dê oilo Àêrar contsados ê pôlElr da dâta tlo
ê!t!êgÀ. (6IXIN OU EQUIVEffiE OU DI TILEOR OUNIDNE
ÀO lUGIf,I)
IBIüÂO TIPO 

'nTTO, 
PCT 1XO - CP QSIIO

lêl,lão pleto, tipo I, êDbaledos êr !Àco pLâÉtieô
raslrtêDtê dê lkg a loêDbal.dos ee fôrdos dê plástico
!êsirEêDtês, lotsrllleDdo 3okg. Na êúba1agêú dêvelio
contêr oE sêguintGs Lt.ar: identificôção do produto ê
eEpr6Êô, data dô clgÀcotúêDto e vallaladê, valor
lutrltivo, !êglatlo ao órgão coúpêtêntê. O lt{ dêvêrá
tscr Do !íDiEo prôto dô validadê de sêla !êrêr coDledoa
r pÀ!li! da dÀt. d. €at!6ga
rrrtã,o cÀi.roourmtÀ, rrPo 1, Pcr 1Rc - cP QurLo
roijão calioquluhô, lipo r, eúbalados ê[ saco plístico
!êEiEts€atê d6 lkg c EcoDbà1ado6 ea laldoa dê plástico
rerl,slentês, tobôllrardo 30k9. Ne ê!bÀ1ÀgaD devêrão
contse! os 6eguinBês llon6: idênLificÀçeo do grodutso 6
êDp!s8a, ilsla dê êDpÀcotsuênto ê vrl,ldidê, valo!
autritsivo, rêgittsro no ólgeo coEpetêntê. O itêD d6v6râ
tôr ôo aíairo p!Àro dê validadê dê aeis E.a6a coatadoa
e pârtir tla datsa d6 .DtrcgÀ.
rEffiO BIOLóOTCO AECO IIÍSTÀIÍTNEO - CP PÀCOT!
lorrêcido u crbalrgd iipêmeávê1 ê coÀp.ctÀ coD l0 g
do produtso. PêquêDoa bâsloaetêE d6 êg! b.go clâro,
boDogêneoa. cálular dê 16vêdu!as gachâroDycêt

Esraoo Do PARA

PRrrrruRn Muucrp*l 0E CANAÃ Bos CARAJÂS

Fuuoo MururcrPAL DE EsuclÇÂo

113.00

900.00

113 .00

75.00

300.00

750.00

75,00

75 .00

3.350

2,810

1,25O

3,870

2 ,710

2,55O

4,530

{,390

378,55

2.529,00

{80,25

290,25

831,00

1 . 912, 50

339,75

329,25

116, 5538.00 3,070
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caravlrara a rcnoaSlalcatso dê aorbite (.gêDte d.
raldlalrçlo). Produto coD elto podor fêrêrtrlivo,
ullonldado . fortê rçío, trão Eêcêsaita rêr dirrolwialo
ê llo n.c.arlta dê r.trlEêr.çio. IIÍVELOPE 10 OI. O ltú
dêwarô têr ao línl.lo prazo d6 validadê ôe aêla aôaôr
conl.doa r pertí! da alata dô cütrêga. O ltsêr dâvará lâr
ao uinLlo plero da w.lldadê ôo sêl,a rêaêa contâdoa ô
partL! da drta dê .Dtr.gô. f: loyal, Doar Bcnta, ou
aquLvelant. ou tl,rilar ou dâ lclhor quilldadê.
rBrxllrro euÍxrco - cp: wrDÀDE
lananlo quíDico urado priDcip.lú6Dt6 pari bolot,
co[troato basl,cúôltê do8 soguiÀtês colport.o! | ul,do de
Dllho ou fácul. d. úütlioca, foafâto lo8ocelclco,
blclrbonrto dê Éódlo, côrbonato dê cílclo .
arolallrulê. À eDbalagê[ d6vê t€r 100 g d6 pcso
líquldo. o 1t.! d.v€rí têr ao sírie pràro d6 villd.d.
dê aâlr D6!6a conlador r prrtir de drtÀ dê êrtsr.gâ.
(SIXIIÀR OU EQUIVÀLEITÉ OU DI XALEOR QI'ÀIiIDIDE ÀO

ROrÀ!/ DOx BErlÀ)
xrc^rnío àRoolrr, sooxê - cP PÀcor!
xarta da [ÀciÍÍío dc rôúola, êariquêcido coD fibre,
vltuíDr € Éal! úl,ncralr, podêndo conlê! glútan, áêE
ovor, tlpo argollnhÀ, alb.ledoá d aaco plíallco
aêrlrlantsa óê 5009 c !âêlbalados ú frrdoa pláttsicor
rêslrteruê, tot.lir.ndo 10k9. Ia êrbalag@ do produtso
davarío aatar etpaclfLêÃdoÉ oâ aêEulntsa llêaa:
ld.ntltlc.çío do produto 6 up!c.a, dstâ dê fsbsl,c.çao
. valld.d., pê.o líquido, Lugrêdiêatê., irfonÀçôot
autlicional,a ê E6po d6 corhêato. o itd d6%rí tsêr ao
riDlrc psrro da w.Iidadc dê aqlr iêtêt contldo! À

p.rtlr dÀ drt. d. ê.trcEa.
ncH.ío rgPÀouBtB, sooc - cP PÀcorE
haú da ucalrão da aâlola, eEEiquêcldo cor fibrr,
vltulÀa a aal,s rLDalria, podêndo coalê! glútên, 16!
ovor, tlpo 6apa!ÍuaEa, obÀledos ú aaco pláatico
r6riatôatà dâ 50og € lcêlbôlados êl fôrdo8 plíatlcor
aaalltaalo, totellrudo 10k9. ra êrbalag{ do produto
davaslo êrlar arpacltlc.dod oa !êguiDtêr itênE:
ld.lll,ltcaçio do ploduto c dpr.t., datr dê fÀbricrçeo
c vôIidadc, p.ro líquido, ilgE6dlêntê6, ilfoeçõêE
nutrl,cl,oDal, a !{po da corL!.ato. o i,t6 dêvêri lêr Ào
úÍllDo plrro da welid.d. d. sêia aêaoa coltldos r
pastLr dr d.tsa d. 6alr.gô.
xrr,Bo aEr DrÇÍo Dr sÀ! r ÀçucÀr, 17oc - cp urIDtDr
xilbo v.rdê fr.tco, colLdo. ôa ígua .ú rdição dê áil 6
açúcer, produto 100t Dtturll, ad adltlvo, ê
coDrarwanEêd. É!ôaf ado à wtcuo e aturôlado nor padrõ9t
!ácalcoa, glãor ü1fon6t, êúeledôs ú aachât
ptá.tLêo! d. poliôtllcror rêliatêatos de 1709 ê
rêaDbrhdor 6ú cailraa d€ prpelõo. ta êrbolag@ do
produto dôva!ão êatar aapccificado8 or têguiDtsôs lEêa!:
td.trElllc.çío do produtso â dprê.r, datsÀ d6 f.brlc.ção
. v.!.ldrdê, p..o lÍqutôo, iDgrêdiêDtês, iafoúaçõ.t
DulrlclonÀlÉ à raglatro { órgôo coDpêtantê. À6
ê[ba].rganraíodêvêrão rp!êsontsa!-aô ateLficÀdar,
attourôdaa, parfurrda! ou coú outro ilalicio d6
âIcalação. o LtâE d6vará têr ao !íDi@ prato dâ
vaLLdrdê alê olto aôrâr coalador . palli! da alala do
ênlrêgr. (6IXILE OU IQU:VIffiE OE DE XILBOB QUÀI]IDDE
Ào rcorE)
XILEO DE CÂrí'rICÀ - CP PÀCOTE
xllbo pire p!.Daro dô cúJicr ua!êI., acondlcloDrdo êD
êDbaLagêD l.llatsôatô da poliotilcEo alórlco
lruapilartã, conlcDdo 5009, co! idêatllicaçeo E.
.rbrlâ9ôü (rólulo) dor iDgrôdl,êltêr, vrlor DuEricioaal,
paao, torlacado!, d.ta dê fablicação e validadê. IraBto
da rulldÀdêr, puelitÀa, lrrya8 ê DtorLll ôatluào.
vrlld.dê rínlú d. 06 (têír) !êsêá â coatar da dttr dê
aatlcaa.
oLto D! 8ôJÀ, 900x1, - c? wrDlDl
ôl.o dê roj. ú .rbrlegd ltlística dê 90011. lla
clbrlrga! do produlo dêvará coastar: idÊltificação do
ploduto . 6p!aaa, drts. dô lâbricrção ê valialadê, pêao
líquido, corpo.Lçío, iDloilçô6s aulricio!.ír c
rô918t!o o órgeo corpclaDtê. Às êrbalagêag d.vcrão
.p!.a.Dtaa -aa r{ D.Dàú indício da altêraçio a co!
l.crca iataclor. o Ltú alêvê!í tsê! ao liÀho PrÀro dô
vallatrda do ral! acacs coatÀdoa ô pallir d. datô dê
àrtr69a.
8& roDDO, 1rO - CP ourLo
8il iodido, albrlôdo ú t.co pláaEico lesiáteatc da
1k9. ra ôrbafag{ do produto aloYs!á coDstü:
ldaDtlfLcrçlo do ploduto . @prêar, datsa dê fabrlcrção
ê w.1idôdc, paao líquldo, iagrêdiêBtsê8 ê íufomçõaa
úutlLcioDal.a. or Àarloa d6wêrão Eêr rêsrbaladot êú
raco! plártlcoa rgrirt6atê, totelizüdo 30kg do
produto. o lt.ü dcvo!í !o! Do Dinilo Prazo dê walidralo
da rê1r ra!.r coalador r parEi! dl datÀ de êatlegÀ.
soco cofcmn Do, 8§ol ÀcBro!À, 5008 - cP ErlDÀDE
guco coDcantrado dG lêêroLô, Dão Àlcoolltrdo, nío
tâEantado, ônvâaadoa 6ú gêrrafra Plásticas dê 500úL,
co8 lupl da plíatico. ra êlbalegêr alo plodulo d6v6rí
conltârr ldaatlficaçeo do Produto ê 4P!esÀ, datr dê
f..b!ic.çõo . vÀlidâd., pêto líquido. inglêdr'êntêr ê
inloruçõar nutrl,clonrit. O i!ê! dêveÍá tsêr no Eíniüo

{5.00

375.00

375.00

r,875.00

1,50.00

22S.00

300.00

3,670

2,{90

2,{00

2, 580

a,570

1,000

16 5, 15

933,75

9at,25

4.500,00

387,00

1.02e,25

307 ,7298.00 3, 140
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praro dê vÀlidadê dc aêis Eêsês contadoa a Partsi! da
d.ta dê ênlrêgr. (SIII!.Àr ou EQUIvÀLEtrTl OU DE ELEOa
QuÀ&IDDB ÀO JmÀIÀ)
êuco corcaüTNo, 6EoR ootÀBÀ, 500tL - cP wrDÀDl
guco coDcêEt!Àdo, rabor goL.àâ, não Àlcoolizado, Deo
fêrêDtÀdo, cnvaaadot êD gÀllafaa plâEtsica5 alê 500DI,
co! lupr de plástlco. tra 6Dbalagen do Produlo dêvêrá
coutÀr: ldcnlificaçeo do produto ê ê[Presa, dlta dâ
f..blicaçõo ê vÀlidÀd€, pêto líguido, i!9rêdiêDt6a ê
lnfoEaçô€É Dutsrlcloaait. o iteD dêvê!â têr no [íaiEo
plaro dê vÀlidadê dâ 6êiE EêaeB conladoa a partl! ala

d.tr dà 6nBrêgÂ. (BIxInn OL EOUIvÀLffiE OL DE ELHOn
QI'ÀLIDà.DE ÀO MÀIÀ)
ÀcBocotÀTÀlo, PÀcorl a00o - c.Pr PÀcorE
Àchocol.tedo ct pó para dlsEolução êD lêitê, À basê dê
crcau, l€lta c ou tolo alo leitê, coE belxo têor d€
açúca!, ênriquêcldo cou viluinas ê Di!êr.i6. Podêndo
coa!ê! oulros lngrêdiênt6E dêsde quê dêclarado6, têndo
petullld. À Àdiçeo dê êBlalilizantê6 quê

crpacidade de diaaolução do
produto, nDbatâdos êD t.co8 alEinizadoa dê 4009 ê
rêêDbrlÀdoa eú câItas tl6 papelão rê6L4tsê!lê. rr
aDbalagsa do ploduto d6vêrio 6star ê6pêcificadoa oa
soguin!êt ltens: Ldêlti[IcÀção do produto ê úPrêÉa,
daEÀ dê fabltcaçlo 6 vôIidade, Peao líqutdo,
lng!êdlêntêr, lDfolúôçõêt nutricionait, rcdo de prêparo
ê rêgístlo ao ór9ão coEÍr6tênte. trão sêrá ecoitsa
aDb.lagae vlolad. ê/ou ratgadâ. o its6 dêvêrí têl no
riniDo pr.zo da walldedo dâ aei6 D6BêÉ contedoa a
paallr dÀ datô dê êatrêg..
BÀrrÀ DE COn CÀIlÀ C/ 30 WTDDES (900C1 - c.P ErDpÉ
Bôlluhaa dê 9orÀ ôçucarâda! 6D corea 6oltidaá, !o6
sabo!êr 1À!eja, 11úão, âbecui, uvâ 6 &rsgo.
colposla d.: eçúcar, xuop6 de g1ico6e, uido dê lilho,
água, aroDtirutê!, !ôguladorêE de acidêr, citrâto dê
róail,o, bicerboDrEo dô eódio, gêlatiDa, rcidulütê8,
ácldo cítlico, icldo aelico, coletêa eltitlcialr,
corú!â laolgâDlco, diórldo dê tiEâaio. EDbalig@
pll,Dria plártl,c., bênêtlcuante fêchÀdr ê âtóilc.,
rêÉisEênto coa!êÀdo 3og, aêêDbalede êD caira de PaPêlão
cor 30 úidadêt (9009) do pGso do produto. §a ê!b.lr96E
dêv6!ão c!!À! êspaciticatios ot sêguintês itêD6:
id.nllflcÀção do produto ê @prêsà, data dê f.lricaçeo
. v.lldada, pêto llqutdo, iaglediêDtet, iDtomaçõaa
nuEllcloarir. o ltcú dêvorii têr no Dínilo Prato dê
vilidada al6 !êl! DêÉ.s coalâdoE a partlr da drtsa dê
êntrcar.
BOXBOH DI CEOCOLÀIA 88NCO PÀCOTE DE 1RE - CP PÀCOTE

hbalag€D d6 1kg contêndo aproxiDaderte {5 ulidÀd6É
d6 2Og cada IngrêdicDtoa: Àçúcar. goadurê vêgsEal
bídroganadÀ, goldura wêgotsÀ1, farinhÀ dê Erigo
ên!1qu6cidâ coÀ fêrro, ácldo fó1ico, vitui[as 81, 82,
83 ê rlnco, áoro ds lêi!â eu pó, cacau eD Pó, loitê êD
pó itrlagrql, ltocos dê Àrloz, falinàa dê soja,
úêndolE, pcúàado dê toro de Leilê eE Pó, êrt!Àto dê
EalEa, aÀl, üôsrr dê crcau, óleo vêgêtÀl, últêiga dê
côcau, gordurô da [antêlgr dêsidlatsada, êDuIÉifl'cântât!
1êcítlnÀ dê rola ê poliglicelol polilriclnolêato,
fênêntso quial,co blcarboDrtso de 6ódio e arolatslr&tê. o
itoD d6v..á ts8 !o DíDLDo plazo dê validadê dê têia
!arê! con!ôdoa a pÀrlir da dala de entrêge. (thilar ou
êquivalên!ê gu de tolho! qualidadê Ào ouro blanêo)
BOIiEOX DI CBOCOUTB ÀO LEITE PÀCOTE DE 1IrG - C.P PÀCOTA

tlrbrlrgêD dê 1kg contêndo eploxiDadúêat'ê 45 unl'dÀdêa
d6 20g cadÀ. ilg!êdl.ntêa: Àçúcar, gorduta vêgêtÀl
hidlogêDrdr, lôriôàa dê tlj.go êuiquecide coE fêrlo I
ácido lóllco, Elrsa d6 cacau, gordurÀ vê9êtÀ1,
uê[doi!, soro d6 1âitê êÀ pó, farinhâ dê Eoja, goldula
dê Dut619ô d66idlatrda, aal, óleo vêgêta!, caclu.
ê.!ts.Dhi alê câJu, uulsiflcütea: I6citina dê aojr ô
poligllcolol polirllciDolorto, femênto guírLco
bl,c.rbonalo dê rôdio c alomtirantê. o ileú dêvêli tsr
Ào lial,rc praro dê vÀlidaale de Êeig [ês6ã contâdot a
parllr dr datss dà aatsâgÀ. (áiDi1a! ou êguivalsatê ou
do [êlho! gualldôdê ao aorho dê val6a)
Brgcorro iour r gu MrmrroÀlo, pÀcorg {00c c.P PÀcoll
BrscorTo íoue r gx ÀtÀrrTlroDo, PÀcorB {ooc BiÉcoito i
bÀ8e dê t.lgo, igua e aal, uÀntêigado, rêvêÉtsiôo ú
plásttco co! tsarjô facilitÃdoEà de âàêlturr, elbaladoa
{ pacotê! pláatlcor lallltêntse6 coÀtêndo {009 ê
ra€lbrlrdot d cal,rra d€ prpêlão coalêado Bo DetiDo
lokg do produto cos oll,oltação do êDpil,hüêato EáxLEo.
Ia êrbÃlrg.ü daÍêreo êtts.! 6spêcj,ficado, oÉ soEulltê6
ltôa!: ldoDtíficaçao do produlo ê êBprêaa, d.tÀ Aê
l.brLcôçeo a validrdê, p6.o 1íquialo, iagrêdiênlêB,
Iafonrçóat autllcloaal6. o itsêE dêvêle têr no Bíniuo
prazo dê vrlLdrd€ d6 sêlr Deaês contadoa a pêrtir dÀ

drla d€ €ntlcga.
BISCOITO DOCI C.P PÀCOIE

BISCOITO DOC! TLpo lial.ên.. ÀParência: DaÉ94 bêú
l!ãadr, !6ú rccbêlo, !êD cobertuÍ4, não Éêrão acêito6
produtsor nurchoE. Cor, chêlro ê Eabo! Próprioa, livte
dG gordula tlans. Produtso crocantê, Eâs quê não Éêja
raalstênlê Ào rcrdêr, obEido Pelo aÀaÉuêDto ê

corlEsnlo cgnvêalênto dê EÀgaa prepateda coú: frriDhÀ

98.00

3,000.00

225.00

188 - 00

188.00

3,000.00

3,030

{,900

16,000

27 050

25,910

4.{00

296,94

1{.?oo, oo

3.600,00

5.0S5,,10

5.059,08

13 .2 00, 00

13.230,002,250,00 5,880
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00032
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d. Erlgo, .çúca!, uido d. !ílho, ,rI, goldurô vêgêtal,
ê outlaa tublEôlcla, allreDlícirr quc caracEôll,rú o
produto, darda quê aploprlrdo! â !êlcloardot
acondicloardo6êlbahgê! pláatlca tru!p.rêDt.,
atsórl,ca, coa lnfonrção autllclonal, leatbalrdo 6D
cÃ1*a dc prpêlão leÊiEt.nto vÀlldada !i!Lú dê 06 [.têa
e conEar dÀ datr dê êatr69ô. bbahga.É pLáatl'caa
irtalula dê {009. lêpoEiçío do produto! Do cÀao d6
altôrôção do !êErc ut6s do vaacilDêDto do plazo do
wrlLdrd. 6 cúalagêna daif iêrdaa.
BrgcotTo DocB BoaQUrIu, 5000 c.P PÀcotE
BISCOIIO DocE nOgoEIIÍEt, 6000 Birdoltso doc. à ba.. al.
tligo aarl,quacidr éor fclro â ícldo fôlico coDtanalo
sçúêü gordura wêgêlal hidroEaaada aa.bolor :chocolata,
coco, lalta ê tradicloaal aawartldo ú pláslico co!
lôrJa tÀcillu.dola dê rbGltula atbalador o Pacotêa
plárllcoa raillt6nt6a coBtardo 5009 6 ta{baladot a!
calrrr d. p.pôlão coat.ndo ro aátho 10tg do Produto
côD oll,aEtação do 6úttl1búênto láxllo. lta êlbahga!
al.vàrão artar êápeêificadot oa !.gul'ntês ltGlt!
ldêDltltêaçto do produlo . cúprc.ô, d.tr dê fàbricação
ê v.lldÀd., pâto líquido, In9!.dl6Dtot, irtoilaçõâ.
rutrlcloaala. o ltsê[ dâva!í lê! Do tÍnlrc Prrto dê
vrlldrda dô acls [ê5ê5 contaaloa a Prrtlr ala data dG

ê!tlagi.
cerÊ g pó 2sog c.P Ptcou
crrÊ pr pô 25oE c.fé ê pó .lbalrdo i vácuo, dê allo
pôdrío d. qúalld.dê co! !êlo dô Pua.rr Nrc, 100t Emo,
dê .cordo co! . mÀ-{{ (Dêcrêtso 72.a,6/7e1 . Emro
ÀosoÉo Dr cÀ!É Tonruo. Àapacro ctinLog . cot xlnox
cmo. gtrot ! oDor càrtcrrristrcoÉ Do PloDmo.
lhbrltgaE ilúlnirôdr êr pecol6 do 250 grera, co!
ldêaltftcrçeo do produlo, detse dô t.briceção ê pràto d.
valldadê, vÀllalaalê EÍniÀa d. 5 üc!a, À contÀr da drta
dê.nlrôga
cHocotÀtE DrSoIrErr cÀÍrà cox 35 urÍDÂDE c.P C lxl
eEoCOuT! DIAOUETI c.f,Ig COI 36 ul:DllE PartLlb..
coDfaitadar a coloridas têbor cbocolals ao lêitê,
clocaataa IEr Íora ê laclÀ! tp! daillo. Coltoáição:
Àçúcar, Lraa dê cacau, oordula vagatil, Lêltê a! Pó

IBt.9!.1, xutôlga ds C.ceu, É.u1rltlcet6s LêcltlÀ. d€
8ojô, . E.!.rê. de íciito llcinol'ôlco rDt.r.6têrificrdo
êor Pol191lc.ro1, corutê Inoagô8Lco Diórldo d.
rtEâlio, !!Da!autê GoDr ELblca, OlrcaúEêt Oo[t LaêÀ
e c6il dc carnrúba, 8r1, ÀrolatlteDtê ê colulot
ktl,llcl.l.. hb.lôgú prhulÀ Pláauica,
h€tuatlcúaDtê tochada ê alórl,cô, rati!tsênt6 conlêDdo
!1,!l dlaquGtê cor 119, 6lbilagaú ragudarir êú cÀka da
pspêleo co[ 36 uid.dêr (3969] do pô.o alo Produto. h
ê!bÀ1r9ú dcvêrão êstar orp.cl'flcâdoa oa a6gNintat
itêÀa! ld.ntiflcação do produlo a .!p!êaa, dats. dê
f..blIceçao 6 vrliahdê, Iroro líqutdo, iagrêdi.nlâr,
iÀtoilçõa! autrl,clonais. o lt.ú dcvará tso! !o !ínl!o
plato da wrLtdidc dê têi! râaaa corlraloa ô pârll! dÃ

data dê êDtr.ga.
!ÀtIrEÀ Dr TrIOO COx lEilETO (1hg)C.P PÀCOTE

rEIlÍXÀ DE TtICo COx llxxlno (1k9) recioDal dê
pri!êl!. qu.ltd.dê. obtLat. do tllgo Doído, ll.po,
(l€a96úlnrdo da cor bruce laanla dê Éujldada!,
pÀrÀrl,lar ê LÀlvaa ]l'vra da fârontsação, [ofo,
EaEcrialr Uê!!oaoa, co! têúaalo aa coupotiçXo
acondlcioa.da 6 .!bel.gú p1íattc., Àtórlcs, ôío
violada, co! Intonação autsrlclolal valtdadê lial[a dô
06 laaaa ! contar dâ drta dê 6Àt!egÀ !ua8 co[d1çõ.4
dêvêrao .rtÀt do rcoldo co! (POttÀlIÀ x 5{, DB

78/07/961. wrDDl Dl rorraclxErlo: gacolê 01

Qul.1o9r.E.
trrJío rtEo tltDÍmo, pÀcoll lro c.? Qurl,o
lrr,rÃo rrPo ttÀDrmô, PÀclTa lxo r.lleo frrdiDho, llPo
I, ê[b.lado, { i.co plólllco râaltlaltê d6 1kg G

roôlbalrdor u aô!do6 d. Dlitulco le6ittêDtsêr,
totôlirudo 30kg. fÀ êlbahgo davarão co[tê! o!
r69ui,a!6r ítaEá: ldêúlific.çeo do groduto ê êDPl.Bi,
dalr dê .rpaco!úelto c valldrdô, valo! Dutstltlvo,
rêgitEro ao órglo corp6EâDtê. o lla! dêvêri cê! ro
!íalrc plaro da vaLidrdg dô sêlt lcaôs coatÃdôa a
paltlr de d.t. dê eatsr6ga.
lLocio DE EBoz c.P PÀcorE
rLocÃo D! Moz ti floco!, p!ó-corldo, !u glútêD, tú
conaêlvutôt a Ot dê gordulr t!ua. Ebel.gor Pliallca
cor 5OOg do produlo. tra àrbalrgar d.vêre co!átrt:
l,d.Àtttlc.çio do produto . oP!ô.â, d.t. de fâbrlc.ção
o valldrda, LagrêdiêltaÉ ê valor aütrlcioD.l. o ilo
dôvcrí tar ao líailo plato d€ valldadê dê aêla latêt
coDErdo, a partir da data d. .atraga.
xlsm PÂtÀ BOLO DÍvlB8O8 8ÀEOta8 ,100c c.P PÀcoTl
xISTIru PÀIÀ AOIO DIwnSOg SEORIS .a006 Saborê!
varledoa (coco, baunilba, chocolrua f€tEa). thbelaE6!
plásttc. r.forçadô dê aOOg. Ío !.u rótulo dêwêre êout.r
iafoúeçlo Dutricioaal, tobÍ. 9lútê8, Ptato dê validid.
wiÉívô],, lotc. o i!{ dêvore !c! no aíaiao Plazo dê
vrlidrdo da a61t !êsês coEtedo, a Parlí! ila data d.
êatraga.
OnÉC tÍO C.p PÀCOTE

otÉouo lacionel dê priraLrÀ qurlldrd€. Ét folh.ó ,êcaa

2,250.00

15,000.00

225-00

?5.00

60.00

1,500.00

300.00

5, 910

t,380

15,290

3,850

{, oso

1,930

2,51O

13.297,50

65.700,00

3.a{0,25

2AA ,7 3

2t3,00

2.895,00

777,00

185,2575.00 2,17 O
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000r0

000t1
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0004a

obtido dê êÉpácilea vêgêlÀir ganuiaoa grãoa eioa e
1iüpor dê cololaçío vcadê pÀrdÀcênte co! chêilo
aroEático ê !.bor próprio isênlo dê sujidrd€a G

[âts6!1als êrlruhoE a suâ êapácie âcoadicioDado { taco
pláslico tlsrpÀrontê, alórico, rcsl'sEêltê €
bênêticuêntê vêdado vslidÀdê DíniEÀ 12 ú6sêa a conEel
dÀ drtr dê êntr6ga auat condiçó6s dôvêrão ê5tÀr dc
.cordo coD À mÀ-70 (D!CR!TO12{85 DE 2O/LO/79. WÍDNB
DE roNECIxffiO: pacotê 100 êruÀB,
PÂIÍETOITB COII ITMÀB CRIS?ÀI,IZÀDÀS E WÀ8 PÀ98Àg 50 UITIDIDI
09 C.P
PMTOIB COX lnuaÀa clIETüIzDÀg ! wÀ8 PÀSSÀS 5009
corposto alê: fÀriDha dê Ellgo ênliguêcida co! fêrro ê
ôcldo fólico, trutâs cliEtâlizàdas, uvaa P.É1.4,
f Gooalo nalural, eçúcÀr clistaI, gêu, gorduil
v6gôtô1, [ú!êig., Àçúcàr ínvêltido, lêite ea pó
lDBogral, êxtràto dê ultê, aÀl, Ílbri allsêalu,
@ulllficÀntês [ono ê digllcerídêos dê icialos gralos,
aroua ârtificlal dê filtâs, conaêlvantoa ecldo 6órblco
ê paopiorÀlo dê cilclo, .nLioxidÀntê icldo ascórbico €
rcidulantg ácido cítlico, livrê dê gorduraa lrÀng.
xerêr d. reletôncia: Bauduêco, ou êqulwalênto ou
slDllar ou dê Dêlhor qualldadê. velídÀdê Dírl'u dê 06
DêtsÉ aÀ alôEô ala eDtrêga, enbalagen pllúaria pláatsic.,
honêtslcecnEê lêchada ê atsóxicÀ d6 5009. êlbalrgoE
sêgudrrl,À { c.ix. dê papêlão. Dêw obedêcê! ao
loglLuê!tso tácBico Éobrê rotulÀgêB alê al.Lnêllor
êDbaLrdoa. T..b.lÀDutllcioaal. Quudo qualqu€r
infomação nutricioDal coEplêúentar for ulilizadô, dêvô
rts€Dda! ao logulúelto tácDico €rpôcifico. D6vc
obêd.cor à l.glrlâção êáp.cíflcÀ d€ lotulag@ pôlô
rliD€ntor induátrializadot guê contâD glúta[.
PNETOXE COX COTÀ8 DE CllOCOnTl, 5009 C.P BIDEI
PNETOxE COx OOTÀS DE cHOConTE, 5009 Coaposlo dê!
farltrha alê tligo ênliquêcida coD fêrro ê ecido fóllco,
chocolatê gotra, têmento DÀlu!41, rçúcar crislal,
gêDe, gorduil vêgetal, EslêigÀ, ÀçúcÀr lnvêrtido,
lêite 6D pó latêgral, êxtsrÃEo de BôIEê, tal, llb!.
âliúêntar, úulsificutêá rcno e dlglicerideoa do
idido! gaxoa, aroúa artificlri. de trutas, coaaêrsEêl

propioEato d6 cálclo, utioxidutê
ácido ô.cólbico . aciduluto ácido citllco, Livre d.
gorduras !rua. xarcÂ al6 !slG!êDcl,â: Eauducco, ou
êquívÀ1êato ou aililar ou dê eêlhor quÀltahdê. valldôdô
liEiEA do 05 D.sêa na data dâ ênt!99., oDbalagaD
prlD.rla plárlica dê 500E, b€laêticuêntê fêchÀd. 6
alórica, êDôÀlÀgê[ rêgundariÀ êE cÀLrê dê papêlio. Dêvê
obêdêca! ro aêguluêDtso Eácnico soblc lotulrgêE do
alL[arlorslbrlaaloE.T..b6lÀ nutslicloaal. ou.nalo
qurLquêr Lnfon çeo Dutsllcl,otral coapl@êntsar tor
utll,iradâ, davê atêader Ào rêgulúêllo tácnlco
àspôcíllco. Dâvo obêdêcet i logiá1ôção êspêcificr dê
rotulagú pala aliÀêatoÉ Lndurtlialirrdoa quê contât
9lútên.
PIMÀ DO IIIXO PRETÀ, PÀCOIA 1OOG C.P PÀCOTI
PImÀ DO IBIIO PnRlÀ, PÀcoTE 100c h pó uoída .o!
Dlrtulr, obtido dê frutoa lhpos, dêsrocadoÉ e uoÍdog,
coD alpêcto coE cot, cbê1,!o ê slbor PróPrio, itêalo da

1,125.00

1, 875 . 00

38.00

338.00

150.00

la, 550 15,a81,25

17,6?0 33.131,25

3,220 L22,35

11,030 3.728,14

7,960 1.19{, oo

6.015,00

auâ
saco pláltlco tllEapÀrsDts6 6
g!, hêmêtlcúêatê vêdrdo. ilô êDbalagú do Produlo
dÕv6río .atàr eapêcificador oa aaguiDtês ilênt!
idêntifLc.ção do produto 6 êEp!66À, data dê fsbric.çio
ê wrlLdadê, pêro Liquido, iügledietrtês, lÀfonaçõ.6
nutÍicloaala c rêglstro êÀ ôlgão coDp6ts6Dtê. Validadê
riaiDr dê 6 !.scs a coatar dÀ dâlr dê aÀtrêge
prpocf, DocE 15G pÀcotB (!ÀnDo c/ 20 IrrrDÀDE8) c.P !ÀtDo
PIPOCÀ DOCE 15o PÀeorE (rmo C/ 20 UüIDÀDES) PacoEc
pláslico alôxico, elbelagu dê 15 g!âs8 cad. Eidrdê.
O faldo dêv€ coDtê! 20 pacotês dê 159. krca A.
rêlorâacia: ParBê8a, ou êquivrlênl6 ou ÉiEilâr ou alê

uolbor quallaladê. Na ê!b.L.gêD d6v6reo aatar
ârp€cifLcado, o! sêgEintes ilênÉ: ldênlificação do
produto ê êDp8êar, datÀ dê fablicÀçõo ê vallaladê, pêto
líquldo, ing!êdl,entêE, lntoúÀçôê8 nulrlclolais, o ít6ü
dôvc!á ts61 no úíulúo plaro dê vÀ1idÀdê dê sêIa Dêaêa
coatados a partir da date d. ontregà,
PII,ULITOS COLORIDO PÀCOTE COX 50 WIDÀDAS C.P PÀCOIÉ
PItuLrrOB COLoRIDO PÀCOIB COX 50 mIDDEg colpoalçeo:
Àçúca!, xÀrop6 de 9lico6ê, aci.dulÀDt. ôcído cítrico,
a!o8a artlflclaf dê tutti-Íncti ê corulêa altificlÀla
v6aalbo {0 (E-129}, .urêLo EÀrtsrÀriBa (l-102),
erêlo c!êpúrculo (E-110), .zul brllhetê (l-133),
dióxldo alê tltâato (E-171). ContáE t.rtratin.. trXo
conlóu g1úlêÀ. hbalegêD d. 6009 con 50 pirulítor.
xêdldÀ ÀproxlDadaá do pilulito: {,5cD dê diârêtro x
12cn dê À1tsula. Ia êúbalageD dêvê!ão oÉtrr
êápêciflcÀdoa os segulntês ltenrr idêDtificaçeo do
produto c .úp!€aa, dala dê fabliceção ê velLdadê, pêao
Iiquido, Ingrêdientêa, iDfomrçõês nutricioaÀla. o il@
dêvêrá lêr ao riaioo prÀro dê vÀlidÀdâ dê têit !es6á
corlados a paltir da data dê ênt!êga,
POLVILBO DOCB C.P PÀCOTE
POLVILBO DOCI Polvilho Doce - pacotê dê 1k9, tiPo 1,
otLgo uilôcêo dê !uôl,oca, tipo gspo fécul.,

êaPêc1ê
.tsóxico

. Àcondicionado oD
ÍêsisEêntê dê 100

1,500.00 4,010
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êlbal.geú se uldrdê ê r{ Éujl,d.da!, @ p1ô.Elco
ialagro, co! datü da vÀlid.d., lot. c l.brLcsçío. o
itêD dêwêrí tê! !o !íaho preto dà valldad6 da aais
DêB€a contador a prrti! d. data dê 6!tra9a.
IIPEICÊEàIfII Cà8IIIICDO 2L C.P Ú'ÍIDÀDE
BfPnrGrNE GÀABMCÀDO 28, ,..bor col.. QualldÀdê
igual ou aupêrior à coca coh. vrlid.d6 úlnlu dG 6
leaêa À colter da ditsa dê aÀtrêgÀ
NIFB:OBTIYTI GÀSEITÍCÀDO 2t,,C.P U:ÍIDDE
!.ITRIGEImE OÀSBIIIC.DO 2!, !..bor gü.!uô. Ourlldidô
igu.!. ou áupôrlor à guerui EtírElc.. v.lld.d. !íÀir.
alo 6 úêsqs a coatar da data da oDt!99À
tllnrGErlmt oÀslrrrcNo 2L, c.P urDÀDa
tErnIêENE GÀSEIIICDO 2L, .ibor l.rul., qurlLd.dô
iguÂ1 ou rupêrlor à raÀtô. vâlldadê ríDL.. dô 6 !6tGt e
contsa! dr datÀ dê oDtrêga
sÀtDrun n órro coxretiwL. c. p wrDD!
gNrrEÀ !l{ óLEo coEgrÍrrlL. rlgrêdien!êá obrtgarôllor!
rardinhe túperâda, dasceâc.alÀ aac&ícú..t., llvrâ dG
nadrdêiraê, cauda o crbêçô, prá-cotida .a ólao
co[êrtivêl. 6!ba],ag{ prilirir: l8t.t d. 250E.
erbrhgu 8êcúdáriÀ! ê.ker dê papallo. prero úínlüo
dê valLdadêr o{ uor. rcaLrtlo obrigatóllo! ÀiaLatárLo
da rgricullura.
6uco corcgTrco, guol xreecgrí, oxnrÀ 5oorÍ, c. urDN!
P
grrco coÍcmràDo, sÀBor mcs,rÁ, cetr.rn 5o0E guco

colcêDbr.do d6 aaaacujá, À1o ôIcoolltrdo, !ão
têilentado, êavlr.doá d garrÀlrt pllátlcaa dê 500!L,
coa lupÀ dê pláatlco. ra .tbalâgú do Produto ócvôli
coralrr3 idêntitl,caçlo do trloduto o clPrata, data dc
f..blicaçío ê vrlidrda, po.o líquldo, laE!cdl.!t.. .
iDfoaaçõê! autricion.la. o lto dcvará têr Do !írito
p!.zo ds vrllilad6 dê aêla !ara! coatadoa a Partir dl
dâta dê eatsrega.
suco corcmRlDo, 8À30r wÀ, GÀn.llll 5008 c.P wrDNB
SUCO COTCmUDO, SEOI WÀ, GÀll[À 50011 Euco
coDcêatrôdo dê uee, Dão alcootLr.do, Blo lanêatedo.
êDveaadoa { garlafôa pláslicÀa d. 500!1, cor tuPa dc
plástico. Ia albihgd do produto dêv.re co!!lÀr:
idêatific.ção do produtso s úPlare, d.ta dc fabric.çao
ê wÀlidadê, psto líquldo, iagrêdLàat6t ê lDÍoilçõàr
autricloDâi6. o il6! davoli tsêr ao líDíro ptôto da
validadê da scia [cac5 coDtsadot ü Prrtsl! da dala da
ênt!ê9a.
vrrrcrr xtçÃ, zsoE c.P ullDtDl
vrrecrc xtÇã, ?5oE Produto oblido âxclu.lv§.atâ a
partsi! do lsEcÀtedo do auco da rrçã, cot acidat !íDlra
dê {1, iaêato dê cor&tôa artificialá, ácldoe orgânlcoe
e niaerale oatraDào!, J,lv!ê dê rujldâalat, DelallôJ'
têaroao, € dGtriEos dê Dlütr ô vagêtal, acoidlcloardo
ú fraEco plálElco co! lupa hvloleval, h.natlcuaDta
f6cbado, coDtsêadolafoilçío Âulrlclor.I. valld.dê
Diul,D da 5 târaa a coaErr da datâ dq artÍcEa. uldadê
dê fomêciroto: trrsco da 750 rl .
EÀCIII H CNÀS IOD!I.A8 UTÀ 

'OOO 
C.P UI,IDDE

mcur H cÀ!DÀ8 loDEug LlrÀ {00o Produlo obtldo
etÍavár do cortsê . liapatr doá ibacuit cort.doa ú
rodolas i!ê!!o! êr calda alê açúcar a eg!À. corPoriç1o!
Àbacui, açúcat e águr. rÃo corTâÍ crútEÍ. oador
Técaicor Tipo lntar { c.lda Coat.údo a00E, O ll{
alevêrá ter Ào !íDiEo prÀto d6 validtdê dê lair úctar
corts.do! ô partir d. data dê eDErêg..
xoLEo rulttÀ rmrcrorÀtJ E( grffÊ 3aoo c.P utÍrDDE
xot,Eo ruEru rltDrcrorE u glcsÊ 3aoc rcIbo .l..bo!.do

âapêclarl,aa aalacloladaa da
dê colorrção .ürlolttdo.

Iagrêdiento toGes, wiDho, vlÀrgr., üido, attnto dc
camê, chuplgaoa, açúcrr, ral, !s:!a, cGboh, alho c
Iouro, e!pê68ütê gou Eur! c êorutô ldântlco ao
laturÀl c.ruêlo {rrg 15Oc). rÃo corTlt cLÚTE. o lt{
dêvêrá têr !o ríDirc lrrato Aê valldada dê aalt lata,
conlados r prltlr dr drlr dê ôDlrêgr.
rRrcmP lnÀDlclor& 3?0c c.P urIDÀDl
XtílCAm mICIOf ! 37OC tGtEDImEg To..tê, .çúc.r,
viÀÀg!6, sal, cêbol. e .roú arlurÃl. rÃo comrr
cr.úrn. rbalag{ .r vldro d6 Plôttico rôslrtGlt.. o
it{ dêvêrl !c! Do tílllo prazo da valídadc dê rai!
!ô!êa corEaAo! a PrrtiÍ da datr alê êúlrêgÀ.
xosrNÀ TNrcrorE 225G c'P urDpl
xogTDÀ TNICIOrÀL 225ê Iagrêdieutca ígur, vln.gr.,
roEtserdi, !âf ê co!útêt Daturals cúlcqÀ a PilPrlca.
Ebrhgu o vidro ala Plástico ratlstclta. O lto
dêv.Ee têr Ào riairc pt.to da wrlldada d. r.lt lat.!
coDtÀdo, a parlir ata dala do oatlegÀ.
ILOCíO DE xrLEO C.p PÀCOIE

?Locío Dr xrLEo E tlocos, p8á-corido, .4 glút.n, .o
coDáêúutat e Ot dê goldura trur. hbalrg.! PllallcÀ
cor 5OOg do proôulo. tra ê!b.1.9êt dêvará coltlar:
idoatlflcrção do Ploduto ê 4Preta, drtr d. f.brLcrçío
€ vôlldada, iagradLêBtât ê v.lor ÀulllcioDrl. o ild
d.vêrí têr no líaie plrto dc vrLidrdô da talr Dâaaa
cortadoa e p.rlir ale dÀEâ dê aDtlcEa.
nroi!8! sooc c'P gÀcrÊ

BIOrEBE 5OOO lloduto quê ,â aPrêaênta a! tonô da

ESTAOO DO PARÁ

PnrrrruRl Muurcrrll 0E CANAÃ Dos CARAJÀs

FuNoo MuHrcrpll Dr EouclÇÂo

150.00

150.00

151.00

225.00

98.00

150.00

263.00

225.00

225.00

2, 250.00

6,350

6, 200

5,690

3, tlo

3,500

1,620

2,500

6, 3?0

1,810

3. 920

4,700

1, soo

952 50

930 00

857,68

1 67 ,25

a52,1 6

375,00

1.a33,25

t?6,03

082,00

1. 057 , 50

3.s55,00

a61 ,e2113.00 {, 140
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0 0058

00059

00060

00061

@ulEão crêDosa boaogênea, !êD sepalação dê líquidos.
coú 60 a 80t dê lipidêoE âE sua couposição. hDalage!
atóxica, intacta, não violada, contêndo infomação
Eobre o produtso, lnfonaçio nutricioíal, prezo d6
validedê. valldade úiniÀa dê 5 nesê6 a part.i! da dâta
de êatsrêga. t!übêIagêE §ÀcxÊ de 5009.
ffiGMITÀ. Ot GORDUU TNg, 25OC C.P I'f,IDIDE
mGNIIÀ, Ot CORDURÀ TNS, 250G targarin. w6gêtsal, à
base dê ó1606 vêgetâis, êariquêcida êoú vitúine À ê D.
o produto devêrá Eêr êDbÀlado eú !êcipiênt6 p1á6tlco
rêsistênts6 de 2509 ê rêêrúelados eú cêixa dê PaPêIão
resiátênte. Xa êDbalÀgêE do produlo dBvêrio estâ!
especificadoE os aêguintês ilênÊ: idênEific.ção do
produto ê êDprêÉà, data dê fÀbricação e validade, PêÉo
Iíquido,iugredieatEB,iufoaaçõeÉ nutricionais ê
logiBtro ea órgão coDlrêtênte. À e[bÀhgêD não Podê!á
.p!eêentsar-aê êstufeda, uas6ada, fulada ou coD inalício
de â]!eração. O ltêe dêvêrá tse! no míÃiDo Prazo de
validàde ale aêiE Dêsêé contado6 a partir da alaEÀ dê
êat!êge.
LEITE EU Pó, {OOG C.P. PÀCOTE

LEIIE Exlt Pô, {OOG Leitê ês pó intêg!a1, não adocicedo,
€lbaladoa eú aacos .luiuizadod de 4009 ê reêübalsdoa
êe racoE rêÉistsente6 tolelitando 10k9. fa êDbahgêD do
produto dêverão êstar êEpêcificadod oá Eêguintês ltêtr8:
id6ntsificação do produto e elptêEa, dêEÀ de êlbalÀgêD e

validadê, pêro líguido, j.uglediêntês, úodo dê prêParo,
valo! nutricionel e !êgistro no srF. o itsú dêvêrá têr
no mínino prazo de validadê de 6eiÉ Desê! contâdo6 a
partsir da d8ba dê êntÍêga,
ÀçÀrnÃo, PÀcoTE looc c.R PÀCOIE
ÀçÀrnfo, PÀcoTE 100G ProduEo eD pó, EêD illegularidedêe
no produto, chêiro ê aroua catâcEêrístiêo. O ploduto
dêv6 ÉêÍ eebalêdo êD Eaco plástico rêÉist6ntê dê 1009.
Nâ enbalagêB dô ploduto dêvêrão eÉtar êspêcificedoÉ os
sêguinlês iEênÉ: Ldêntificêção do ptoduto ê ê[P!eaa,
daEa dê fabricação ê validade, pêso 1íqutdo,
ingrêdiêntsea, inforDaçóêB nütlicionai6 ê rêgistsro e!
órgão êoupêtente. o itê! dêverá teÍ no uíniuo praro dê
validedê al6 12 Dêseâ contÀdos a parll! de datÀ dê
ênf!êgà.
ÀCHOCOUTÀDO, PÀCOTE {OOG C.R PÀCOTE

ÀCHOCOLÀIDo, PÀCOTE 4OOG Àchocolatado u pó para
dissoluçeo 6! leitê, à batê de cacau, Iêltê ê ou áolo
do 1êi!ê, coE baixo leor tlê açúcai, ênliquêêido coü
vitúinaÉ ê Ein6rÀiÉ. Poilendo êontêr oullo6
ingrêdiênEês dêadê que dêclÀlados, Éêndo p€mitsida a
adição al6 êstsablliaanuêa que reconhecidúêBtso auêntê a
capecidadê dê dí5tolução do ploduto. b.be1.dôÉ êú aacoa
aluiDizados dê l00g 6 r6erbalado6 êD caixÀs dê papêlío
!eÉiE!êntê. Xa eDbalagêD do PloduEo dê?êrão êata!
e5pêcificadoa os sêguintêE iten6: idênEificação do
produto ê êEprêaa, dal. d6 faSricação ê velidadê, pêao
líquido, iDgrediênles, infomaçõêÉ nutriciorai6. úodo
dê prêpalo ê !êgistro no órgão conpêlêntê. não sêrá
acêita êEbâlageú viotade e/ou rasgada. o its6ú dêvê!á
tsê, uo DíDiDo plazo dê validade alê sêia úêaéa contldoÊ

ESTROO ÜO PARÂ

FnnrrruRn Mururcrpnu 0E CANAÃ Bos CARAJÂs

tuxoo Murqrcrpat. Dr ÉoucaÇÂo

3,750.00

6,000.00

37 .00

1,000.00

1,000.00

12 .00

87 .00

3,680

8,900

4,900

5, {10

5, 910

15, 900

13 .800, 00

53.{00,00

99,53

a.900,00

5.,110,00

7O,92

1.{70,30

1.200,00

00052
a pârt:
lçúcm

00063

00064

CRIST&IZÀ.DO, PÀCOTE 2XG C. R

lçúcm cnrsrrlrzÀDo, pÀcorE 2Kc Àçúca! crisEâl -
nacioDal dê pliÀêirs gualidadê obtido de cana de açúcar
com aEpêcto, cor, chêilo próprioa, Éôbor docê coD tseor
da áacarose DíniDo dê 99t P/P e úidadê EáxiDa dê 0,3t
P/P ae! feúênlação, ia6rto de Éujidadêr, Patasitas,
Datsêriaig têlrodos ê dotritsos âninais ou vêgetait
acondicionâdo êú aaco pLástsico, atsóxico, cootsendo
infomação nutricion&I vÀlidàdê nínina dê 11 úêaea a
contar dlà data de ent!êgâ e suaÉ cofldiçõês dêvê!ão
êátsar dê acordo coD . mÀ-52/53 (DECRETO 12.{86 Dl
20 / 70 /7At .
NoçME uÍouroo rmgco 2oon c.R wrDDE
NoÇME LÍQurDo rRÀsco 2ooüL Àdoçantê diêtsético
1íquido-100t Étsévia. Ingrêdiênte6 :água, edul.co!.rtos
naturais gIicoEídicos de gteviof, acidilartsê: ácialo
cítsrico. gê[ aEparluo, sêü ciclúato, aeu eacarina,
aeD âcêaulfúe-k. unidâdês de 200n1. PrÀzo dê validaaê
2 ÀnoE a pâltir da ilata dê êntsrega.
MOZ ÀCULHIIB, TÍPO I, BHETICIDO, PÀCOTE sTG C PÀCOTE

.R
XROZ ÀGULHIXBÀ, TIPO I, BHETICI»O, PÀCOTI sXG LONgO
fino tsipo 1, conlando no uínimo dê 100t de gríos
intêilog coú no aexiEo 1{i dê uidade, con têndiEêntso
após cocção dê no DíniDo 2,s eêrês À üaIa dêvênalo
taebáu aprêrênla! coloração btenca, greos íntêgrot ê
óoltos apóa o coziEaDtso. hbaladoa êD saco pIâatlco,
pacotê de skg, acondicionado êm faldo dê 30k9. f.
êEbalagên do produto deve!ão êstar eapeciflcados oE
s€guintêg iten6: noDê do produto, ingrêdiêntses,
guutidadê êE gruÀ ou Dililitro6, prazo de validadê,
infomaçõês nutricionai6, idêntíficação da origú do
produto, identsificação do lotse, in6truçõê§ Plra uso. O

itsêD devêrá têr no [íniso prazo dê v.].idadê de Eêit
E6aês coDtsadod a psltir da datsa de entrêge.
Bàh DE OOtíÀ CÀrn C/ 30 UrÍrDNEg (900G) c.R mrDpE
uu DE OOtlÀ CÀIn C/ 30 IrIIDÀDES (900G) Balirha6 alê

00065 ?5.00 16, 000
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00066

00057

00058

00069

000?0

gou açucarrdÀÉ ú co!êa aorlidaa, lot ta.bo!â! larula,
ll,iIo, ôbacui, uv. ê rclango. colpotlr da: açúca!,
xÀropô alo gticose, uido d6 úll,bo, âgua, Àro[rtsitantoa,
rêgu1.dorêE d6 acidôr, cllr.lo d€ !ódlo, blc.rbo!Àto de
.ódio, gêl.ti!., acidulul.!, ictdo cÍtsrl,co, ícldo
rá1lco,colutosartslflcl,alr, co!an!. tnotgônlco,

rübalagú plhrli. PIa.Elc.,
bêúctsicuêatê fêchÀdr 6 atórlcr, rarittaDtsê contêndo
3og, rêcúbâladÀ êÀ cei*. alê papêfao co! 30 úldadc!
(9009) do pê5o do produlo. h ê!b.1.9ú dGwâlao a.tsa!
àspôcl,fic.dos oÉ á.9u1Àtâs it.Dt: ldôtrtlllcÀçlo do
produto ê uprêaa, daEe dô la,brlcação a vrl'ídad6, paao
Itqutdo, irgrêdi6Etêa, iDforuçõGt nuBrlcíoBrl'.. o itsú
dcvcli !o. Do Dínie preto dG valldadG da !.it !cac!
coatadoa a prrti! da dôta do ant!eg..
BOEOX Dr CEOCOUTE BSltCO PÀCOTE Dl 1tO C.t PÀCO?E

BOtlBox DE CEOCO!.ÀT! Bn§CO PÀCOIB D! 1IC lbbal.gêú d.
lkg con!êDdo lproriüdúcnlo a5 uLdadat da 20g c.d.
tnglodlêDtsêÉ: Àçúcar, goldura vcaGhl bidrogônada,
gordurr vêgêtal, fariDÀ. dô lrl9o ê.llqu.clda co!
f6r!o, ácido fólico, vituinrr 81, 82, 83 . tL!êo, roto
d. Iêltê u pó, cacau { pó, lâ11â .. pó lol.gr.l',
f,Iocor de â!rot, fariDh. dc tola, uandoh, pancaalo dê
aôro ale lêitê 6r pó, êrtlrtso d. últc, ar1, D.!ta dê
ceceu, óIeo wêgêtal, rulalga dâ cicau, gordurt dê
úutêlga dê6idtatad., âlulllficúl.r! 1.c1tln. dô .oJr
ôpoll"glicêrolpollrriciDol..to, fên.Btso quíllco
blcrrbonato dê áódio ê a!oútiza!!c. o lta[ d6vê!á têr
no [í[i[o trraro dê vÀlldaalc da !.L, !ôaaa contadoa À

paÍtir da dâ!À dê ênUrêgÀ. (rlúllar ou aqulvalanEê ou
dê úôIho! qurlidadê ao ouro brúco)
BOXEOX DE CBOCONTI ÀO LEIIB PÀCOTE DI lIO C.N PÀCOTE

BOXEôX DE CBOCOnTE ÀO LEÍta P^COTB DE lto EbrlÀgêr do
1kg coutsêado aploriúdúcllo {5 unldadat d€ 209 cadÀ.
lagsêdlêntsoÉ: Àçúcar, goldurâ vagetal hldrog.a.al.,
tarLnüe d6 trlgo êlliguocid. coE fá8!o r ícldo lóllco,
[arÉ. d6 cacau, gotalura wagata], úaÀdoh, aoro dG

lêitê d pó, feriab. dê roj., go8dur. dâ @t.íge
dêtidratada, srl, óIêo v€g.ts.l, cacÀu, claca!àr dc
c.Ju, {ulÉi.tlcútêE: 16cltln. d. roj. ê Poliglicôrol
pollrrlciDolêôto, fêrcDto quírico bi.crrbonrto dê tódio

o itu at.v.!í tcr ao rlsho Dr.to dê
rêaa! coatrdo! a PartLr da data dê

.ntraga. (Bililar ou êquivalaÀts. ou da &lhor qualldadê
lo ro!ào d€ valsa)
Bracorro icur r err, ÀrmEro Do, PÀcorE a000 c.r PÀcoTE
Btgcorro ÁouÀ E sE ilaÀ,lTlrcDo, 9ÀCOT! a00O Bl.coito à
bas. al. Eligo, ígu. 6 s.l, úal.lg.do, f.vô.llilo 4
plí.tlco co! tarjr fÀcilll.dorÀ dô .bôrlurr, ôúbrl.dot
aE paco!êr plíaElcor !àtirtaatar contrndo l00g ê
rca.brlador ê[ êairô! da papâtão contaÀdo !o !á*l'to
lokg do produto cot oriêntrçeo do .lDllhúâlEo Dáxlúo.
Xa rlb.Iagú dêvêrão êt!a! .spôcllicrdoa ot aagul'ntcr
ItênÉr idêntific.ção do ProduEo a alPrôaa, dÀlr dô
f.bricação ê walidôdo, Pêro liguldo, lDg!.dL€atG.,
lDÍotuaçõêr nutricloDris. o ltu davàrí taE no tínlDo
praro dê walidadê d6 !cl6 !.!a! coll.dot a Paltlr Aa

dalr d6 aac!êge.
Er8corÍo DocE c'R PÀcorE
8BIÉCOIIO DocE TiPo Xri!6D.. ÀPrlâncla. luar bê!
Àtlada, sú !êch6lo, a{ cobaltuls, aao aallo lcâllo,
produtoa úurcbo6. col, cbêlro a aabo! Dróprlo!, I'lvra
d6 goralurÀ trus, Proóulo croêútâ, Dr quô alo aajr
r.ll,slcDtê Ào &rdsr, oblldo PôIo qalaucDto 6
corhaDtso coleêÀíêBt. iia utaa praPlradr co: larlaàl
dê tsrigo, rçúêâr, úido d6 lilho, .ô1, goldu!ô vêg.trl,
ê outlas subatâacia! rliún!ícli! quô êÀracEarltêr o
produto, d6rde guê aPloPrladot à lanclonadoa
acondlcioDealoúêlbrlagú Plátllce lretPrÍâalc,
a!óxicâ, co! iatoruçeo Dutslicloaal, raalbalaalo 6
calra al. p.pelão !êÉi.toEt. vallal.d. ríulu dc 05 !..êÉ
e coaEa! da data dê êntrê94. Ebalagaat Pllatlcrr
l!!.mr8 a!â aoog. têtpliçio do Proaiutor tro c.ro do
llterôçío do &a.o etôa do vcachaDto do Praro dê
v.Ild.dê ê €tbal.gêná duiíicada!.
BrSCOrrO DOC! togQurrrÀ, 600o c.n PÀCOTE

BISCOITo DOCE nogOUÍfEÀ, 6000 Bircollo doc. i brre do
tsltgo êDriquêcida co! f6!!o ê ácldo fóllco conts.ído
açúci! gordula vog6tal hldrogêDeala ,ôboras :cbocolrta,
coco, f.ita ê tstàdLcioDat r.v.atLdo o pllttslco co!
t.rja lrcllitrdola óê ..bârtsuft albal,adoa ú PlcotsGt
pliltLco! !êáiatêat6á coÀtaudo 5009 6 raalbaladoa 6ú
calxra d6 papêl1o coDt6ado Bo !átlto lokg do produtso
co! oriêateção do aPllh@Dtso aírLrc. h aübal.gu
dâvareo crtar êapêcifiêadoa oa aagulDlar lEaat:
ld.ntilLcação do produto ê dpr.t., d.t. d. l.balceçío
6 vrlLd.d6, pêro Líquido, IDE!âdl.Dt.r, LEloilaçõêr
nutll,cioDaia. o itêr dcrcrí târ Do liÀie D!a,o do
vrlldaalâ dê aêls rêlGa coDtadot r patll! da drta dà
aDtragô.
wÊ 4 Pó 2509 c.r PÀCÔTE

c[É B Pô 25og cafá ê pó êlbel.do à vlcúo, d. allo
pôdrio d6 qu.tidadê cor !êlo d. Purêtr 

^aIC, 
100t Pmo,

d6.cordo cot . mÀ-{a (Dêc!.to l2.la6/181. ErTuTo
AQUOgO DE CNÉ TOTNO, ÀSPECTO OlilOLOg, COr xIrox

ESMOO OO PARA

PRerenuna Muutctpel 0E CAtAA Dos CARAJÁs

FuNoo Mur,rcrpll Dr EouclÇÂo

52 .00

62 .00

1,000.00

7S0.00

?50.00

2?,050

26,910

{,{00

5, 880

5. 910

L.677 ,LO

1.668.{2

r.400,00

a.{10,00

t.432,50

21.900, 00
000?1 s,000.00 t,380
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FUNDo MuHrcrplL De EoucrÇÂo

00072

00073

00074

0007 5

00076

000??

00078

cr.Àro. 6EoR E oDoR cÀaÀcraRÍsrrco8 Do PtoDuro.
bbrl.gaE àluiDlzadâ ê! prcoEê dê 250 grúaa, coD
LdênEificação do produto, d.lÀ dê fablic.çío c praro de
valldaalê. vaLid.dê [íDisÀ ds 6 !êaês a coDE.r dô dalÀ
dê eut!êga
CIIOCOUTE DI6QUETI c.ÀIIÀ COü 36 MIDDB C.R CÀIN
CEOCOT.ÀIE DISoUETI CÀIu COt( 3 6 mIDDE PastLlh.a
coafêiladÀÉ ê cololidÀs tabor chocol.la ôo lêltê,
caocÀn!ê, po! fora 6 Daciaa por dêDtsro. cotpoaição!
Àçúca!, kaaa dê Cêcau, GordurÀ vêgattl, Lê119 @ Pó
fataglal, Lútêiga dê Cacau, hulsiflcantca tGcltlDr d6
8ojÂ, â lstêrês dê Ácido nlcitroleico rEtê..lt.rltlcado
coE Poliglicerol, corut€ rnorgânico Dlôrido do
TttâDio, Eapeaaetsê OoD ká.bicÀ, Glacâutêa Corl Lacr
€ Cêrô de CanaúbÀ, Éel, ÀlouÀtl!úlo ê Coret6É
Etificiôis. &ba1â9{ priÀirj.Ã pllltica,
hêúôticuêlte fêchÀde ê Àtóxlca, rêa18têDtê qoDtaEdo
Dini disgu6t6 coE 119, êrabalagêD aêguderla ú calra dê
pôp6lão co! 36 uidadês (3959) do po.o do produlo. Ua
êlbalagêE dêverio êatsa! 6apscj,ficador os sagulnE.a
itêns: Idêltificação do prgduto e @p!ata, dat. do
fâ.bricêção ê valid.dê, pêlo liquido, lôgrêdiênl€s,
infomaçõ68 uut!1cl,oaais. O itêÀ dêv.rii t.r no airi[o
praro dê vÀIidadâ dê 66is Dêoea contadoa r peltlr dâ
dlla dê êntroga.
coloRÍrrco rrpo úrrco, 100G c.R pÀcotE
EcolonÍrrco trpo úrrco, looc coranEo à ba.. dê urucu,
ó16o dô aoja, fubá ê 6ÀL, poalendo conta! outsroa
íngrêdiêntseÉ dêade guê dêclarÀdoê. o produto dÊvê !€!
êübalado êD saco pláEtico roaistêntê dê 1009. f,a
clbàIagê! do produlo dsvêrilo eatà! etpêclflcados os
aêguintsêa itêns: idêatificÀção do produlo â aÀprêÉa,
drta dê fâbrlcação ê vÀlialàde, pê.o líqutdo,
lngrêdlêaEês, iÀfoneçõê! nutslicionÀls ê rê91!lro ât
ólgão colpêtêatso. o lloú d6vêrá Eêr no alal'lo prâto dê
valldrde dê aêiÉ [êaêa coatado, a partlr da data dê
a!tsrêga.
CNru DE LEITB 2OOC C.R I'TIDDE
Caru DE LEITE 200G crúê dê Lêitê. Crú. dc lêilê uto
culiDâlio, wT. oligu ullal, eúbÀlrdo o tôttôpak,
Dío üôasada, Âio estufeda, !êslst.nt.. À albalag{
dcvcrá coutêr ertêrauêDtê oa dÀdos d. idôntl,ficação,
procêdôDcla, iafoúaçõês DulllcionÀis. Dútaro do loto,
quüt1dadê do produEo. Àtênd6! À6 c*igônclu do
Xhi6lário dÀ Àgricultsur. 6 DIPOÀ, conforc PortÀlir
359 dô 0al09/1997 s do Rêgu1uênto dr lasp.ção
Itrdurtrial ê 8üitália d6 Ploduto6 dô osLgú ÀnlDal.
Dêvêri Àprêsêatsar walidrdo EíDiDà dê 6 (rala) Àêaêa À
pÀrli! dÀ datsa dê eutrôgÀ. UnidÀdê do forDacl!6Dto!
lêtla pak dê 200 GRÀxt8.
EtvrrJEÀ BH »rÇÃo Dr eçúcm r sÀL 1?oo c.R wrDpE
ERvrLn gH prç.ío DE rçúcm r sÀL 1?oo Elwl,lhr vêrdê
flsBca, cozidas na água !êD êdição dê rr1 € eçúcrr,
pÍoduto 100t nâtuÍal, aêD Âdltivor ê con!€rwinto6.
,hbalado à vácuo e a@rênado tros p.drõ.. tácalcot,
g!ãoa uifonêa, êüb.l.dor êD Eachâr plertlêot dê
poliêEiLêno6 !6si6têrt66 ds 1709 o !êêDbalrdor ê[
crl,xÀÉ dê papclão. xa êúba1â9êÀ do ploduto dêwêrão
oatsar êapecificâdos os sGgulntsea itêDsâ Ld€lttltcrgío
do ploduto e e4preaa, al.l. dê fâ.bricÀçio ê w.lídÀdo,
pêso Iíquido, iag!êdiêatêr, infolnaçõas lulriclorÀiá ê
legl,âtro u ótgio colpotcútc. Às eEbalagaDa [1o davêrio
rpreÉêala!-aê duificadas, êatouràdÀa, parfurrdrE ou
co! outro lndicio dê âltêlação
liuino prazo de vÀlid.do dê oilo Bôaôa coDtadoa l
pÀrtir de d.te dê êÀt!êge.
ururo DE ronrr, srcnÊ, 3{oc c. R IrrrDÀ.D!
E TtÀTo DE TonfE, aÀcrÊ, 3{oG kt!À!o dê Tor.t.
Plodulo dê priDêirÀ gurLidedê, ê gu. aeo àprcrêatê
acidoz acêDtuada, !ê6ult.Dto dà coDc.atlação da pofpa
dê loEalê por procêr8o lscnológico Àdêquado Plêpa!ôdo
coD frutoE uduroa, rêlêcioaÀdoE, aãoa, aaE polê
coDporto dâ Tolatê, gal, Àçúcar ge! palê, 8ê! 8a!êDtês
ê ColaDt6a Àrtifiêiais Iaeato de gull,dôdâr a Outrot
XatêllÀIs 16lranÀos Ebalâgêú PliEêriÀ llêmatlcuênlê
!êchrda ê Àtóxica ê Sues Condlçõêa Davêrío lÊtsar dê
Àcoldo coD a Rdc 12/01, *ôc 259/02, Rdc 360/03, Rdc
272/05, ldc 74/14 ê Àlt6rÀçôês Post6Í1orôa Produto
gujeito â verific.ção No Àtso Da Enlrâgâ Àoa Plocêd.
adúinlsEratsivoa DêtêtuinÀdoÉ P6la hvlra coú vôlldaalo
taÍalúa dê 12 Nêseá !à Data DÀ Enlrêgr. Sâchâ 3{0 gr O

llêa d6vêrá l€r no EíniDo p.Àzo ds vrlldÀdo d6 scla
E6!ê! corledoE . prrlir da data de ênt!êga.
lÀtÍIUÀ DE WIOC,À TORNÀ (lkg) c. R QUILO
!ÀI'IXUÀ DE xÀmloc.f, TOruÀ (1kg) , t1ur, &ar6la.
Proaluto oblido da, laírêa dê Daadioca aadiaa,
dêvidúêltê llüpàs, l,rênto de insctoa, rrtêrlaia
sEt.!úàos Dão podêrdo êrla! ú!idâ, clocula, co[ beixa
uidrdo ê8tsr6 1 a 2tl. crupo sêcÀ, subglupo tlD., claaac
tipo 1. ltÍbalagd atóxlc., intàcEa, !ão vlolrdr,
coDtêÀdo irfotDçôêr robrê o produto, LDfon.çeo
Dutsricioa.l, prazo dê v.1idÃd6 PrÀzo valldadô dc, ao
!inl@, 6 !oEêE, À p.rtir de dâta d6 6rt!ôgr.
,EIlu DE TUGO gH 

'EIffiO 
(1kg) C.r PÀcoTl

llllluÀ Dl InIGO a!il IEilLO (1hg) IrcioD.l, do

75.00

37 .00

100.00

250.00

300.00

3? .00

15,290

3,350

2,770

2,550

2,810

4,250

t.t^6 ,7 5

723 95

277 ,O0

537, 5o

s43,00

757 ,25

95,1525.00 3,870
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p!L!61r. quâ1ldâdê. obtide do rrlEo [oído, lhpo,
dêr96ÉlDado ala cor bluca la6ntâ ala tujldrd.g,
para6ítas e larvar livrc da laraBtaçío, Dolo,
!atê!j..iE ts.lroroa, aú fanânto na corDotLçlo
acoadicionada ú GlbrlÀgu plásticâ, ôlóxl,ca, !ão
viol.dâ, coü lDfonrçío rutllcionÀ1, valldadc !íÀLrr dê
06 Dê6ê! a contar de dat. dô êatlaga aur8 coDdlçõêt
dêv6!ío êatar dê rcoldo coú (PotrÀrrÀ f 5a, Dl
1,8/07 /96r. IrIÍrDDE DE rotmclxll{To: Prcouc 01
Ouilogrua.
IIIIB Dl ÍB160 cox llnffilo (1kg) C.t PÀCO,E
FÀtIttrÀ DE TIIGO COx lllx8mo (1kg) tr.clonôl dê
priEeire quÀIldÀdo. ôbtide do lsLgo rcído, liEpo,
deag6iliaado dê co! brucô laaata da rujidad.r,
pala8Llar ê lalvôa livaê dê l.úaalôçlo, efo,
útêrlair têrroto!, cor f ên€nto na cdPorlçío
.coôdl,cioDadr êr .!br1tg6. Pláttic., .tóilcô, Dão
vloleda, cor 1lfonação nutllcioial valLahda DínlEa da
06 !caa! a coatar da dala da êDtrêga ,uat coldlçõa,

acordo cor (PotTEIÀ lÍ 54, DE
18/01 /96\ . wrDtDE Dl tomclll Ílo: P.cotê 0t
QuLlogrue.
IEIüíO TTPO TruITEO, PÂCOTT 1Iê C. R OUILO
!BrJÃO TÍpO rI'ÀDrrEO, PÀCOÍ! IXC lêljão fradtaho, tlpo
I, {b.lidos { rrco plâstlco raalttalt. da 1kE o
rêôrballalor { fasdor da pllatlco ratllt.ntôa,
lotaliruôo 30L9. tla .!bÀl.Ed dêwarlo êoatôr oa
!êguiltês itêa!! idêatlflcaçao do Produto a ôaP!c!r,
data dê úp.cotsücato ê v.lidadô, valo! [utrltsivo,
regiatsro !o órglo corpctcatc. O ltu dôvô!í lar ao
!íEiao praro dê vrlldadô dê ralr loaca coatldo, .
parliE da dÀta dê aDtraga.
IEIJÃO TIPO PIETO, PÀCOTE 1IO C.B QUILO
!!rJÃo Trpo PIE o, PÀCOT! 1IO !.ijlo pr.tso, llpo r,
qrbalâdor q B.co trláltico r.alrBôltê dê 1*g 6
rêcrbalado, êr fatdoa dê Pllatlco ralirt€atGr,
totallrúdo 30kg. ra arbrlagd dcvcrlo coDtar oa
É6EúlaEes it.Dt: ldâaBl,flcrçlo do produto . qDr...,
dàta dê êrprcotu€Bto â Yrlidialâ, vrlor autrilivo,
rêglatro Eo ó!9ão corPat.aE6. O its davari la! Eo
linirc prazo dc vrlldrd. dG tala raaê! coaladot .
prrtir dr flaBa da ênt!.gr.
FErImO BrOr,óGrCO grCO trSTÀrTirlo. loo C.l. nÍvrLOPB
?rlmo Broúorco grco rrsTÀrrÂÍEo. 1oo los.cldo o
êrbalagd irpênêáw€l c corPect. cd 10 I do Produto.
Pâquêaor baátoaatêa da cor bcga clrro, bologôÀaoa.
cálul.t dê lêvcdurrr Srcbiaolycaa carôvlr6aG .
rcÀoêltêr.ato dê sorbitea (rgaDtê d6 8ôldtrtrçío).
Produtso coa alto pode! lênaÀErlirc, úi'foELdeil. .
fortsê ação. lio Doccaaltr tar dlraolvldo a rlo
.êcêlrltÀ dc rclrigêrÃçao. ltrírrlLoPl 10 CI
!ffio QuÍxtco looc. c.r wrDÀDB
rExEro QuÍxrco looc. !.n.Bto quírl'co u.tdo
princlpalDcltê p.râ boloa, cilPoato buiêu.atô doa
sàguLDtea colpottoa: uido dô rllho ou lócú18 da
IEdioca, foltato roDocllcl,co, blcÀlboEato da aódlo,
carbonato dc cá1cio a aroBtltútô. À êtbaliEd dôva
ter 1oO g d. pêro líquldo. y.lid.d. .ial.. d. 6 t ..t a
coatô! da dal! d. catÍâga
r[ocio D! §roz c.B PÀCOIE

rLocio D! Àitoz h floco., pró-cotldo, t{ glút.ú, .d
colaoffutaa ô Ot da gordura tlut. bbrlagú Pliattcr
coú 5OOg do produto. ir albil'âgo dawarÁ contlÀ!:
idonlillcaçio do produto ê dP!c.i, ditr de t.brlc.çlo
e validade, iagradiêD!êÊ . valor lutrlcloaal. O ílu
dêwêrí têr !o riDiro prato d. wil'ldôdG ala t.la !a!Ga
contedoa a parli! .!. dôtô alê €ntrcga.
rlocÂo DE xrúlo c.l PÀCO1!
rrccio DE f,tr.lo h fl,ocor, pré-corido, ro glút.D, rd
consêfrúEêr ê Ot d. gordurr tru!. hbrhgo PlítBlca
col 5OOg do ttloduEo. r. arbalrg{ davari contter:
idaDtificição do produto c opt.Er, drt. d. f..b!lê.çio
e valldrdê, iDEradiêllar ê valoa rutll'cr'oaal. O ltú
dêwêrâ t6r ao liriro ptôto da validada da a.la aaaa,
coatÀdos r palti! d. dita ds aatregr.
ÉEIÍE Eí pó, {ooo c.t PÀcotE
LErtr B Pô, aOOc LGil. u É lÀtêg!.L, leo adoclc.do,
êrbalailos oD aacoa aLrLDlradoa da {009 c raalbeladoa
{ aacoa !êrirtcaBca lolrlltüdo 10k9. fa aúaligar do
produto d.v.rão aalrr êdPcclflcado! o, sêguLÀEat ltsôna3
idêDlificrçõo do produto a úPra!., daCa iia êlbalagaD a
v.lididô, geao líquldo, Lng!6dicit.r, Dilo d. Dr.Dlro,
walor DutsllctoDrl a ràglaElo Do 8ll. O llu dâvc!í Cal
!o rínirc plaro da valldrdg do ,âlr !ê!oE coaladot I
pôrElr d. al.tsa da êEtrêga.
xÀC,Itrío sCOtÀ, 500O C.r PÀCOIE
ucÀnrÃo Àroou, 5OOG xÀ.6ô dG uêrrrío d. râml'..
aD!1quêcido cd tlbra, vltúiar . aalt liacrala,
podêrdo coBtcr glútcu, ro orca, tipo argol., albalrdor
ar reco plfutlco r.aittGllê d. 5009 a rocrbalador ú
f.rdos pl,es!lcor rcalt!ê!t., tolalltudo 10k9. la
arbâlagar do produlo dêvcrío ê!t.r capaclÍlcadoa oa
s6gulatêr ítêDá: ldêatl'ficação do Ploduto 6 GlPlâtÀ,
datr dê f.bric.çlo o vÀlid.d., Daáo l,íqutdo,
iEgr6dtâaEê!, LDfoüçõêa Àutrlclo!ÀlB a l{po da

ESUoO DO PARÁ

PnrremuRe Mururcrpll DE CANAÂ Dos CARAJÂs

FuNoo Munrcrplr- De EouclÇÂo

20 ,00

25.00

12 .00

500 - o0

750.00

2, 000. 00

3,850

4.050

{, 530

3, 070

3,670

1,930

1,580

8,900

95,25

81,00

113, 25

36,8r

55, 0s

965,00

,. . 185, 00

17.800,00

311, 2 5125.00 2. {90
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cozlúêtrlo. o iEê! dêvêrá lêr no Dínlrc plaro dê
vil,ldadê dê sêis Àê8€á cortado6 a P.!tLÍ ala data dê
êntsrsgâ.
xÀc§nÍ.o EgpÀcugr!, 5000 c.R PÀcoTE
xÀcÀfní.o EBPÀGUETE, 5006 x.cÀ!!ão tipo ?ê.prguêlê? - o
Dacarrão deveri ser fâblLcado À Paltlr dâ [rtáriôr
pri4r ris ê tl.úpas, ítêatrs dê EaLélir latroaà a
palr.itoã adritiôdo uidrd€ EáxiDà de 13t.condIcl'onado
êü saco pliÉtico lluaplt€ntê, Àcóxl'co, coE iDaotuÀção
rutricioDâl coD validrdE úíDiÀa de 10 Dê!êa a pÀllir dr
dâtâ de êat!ogt.. 66rá pêrilido o cnrlquccl'Eett.o do
produto êou vitúiDrE 6 DLDêlaia. O lacerreo, ao tar
colocado na água uõo dcvêrá Eurvá_la úEâa da eocçío ô
não podo!í apr6aeata!-ae femântado ou ruçoÊo. Suaa
coEdições alêvêrão .stsa! dê Àcoldo cor o (BE8.DC12/01
Àrvt8À,/xg), (nE6.385/99 N8), !,REB.12/7e CtrPÀ,/r8),
(POrr.7al94 Vglxg), (POrr.5l0l97 SVS) ' UXTDDI Dl
roHECIx§AO: P.co!ê 5OO gr. o ilêo dovôtô l€! ro
!íaiio praro dê validadê dc 6ei6 Dê!a! conladot e
parli! alÀ dôtê dê êÀtlegr
nroüE8B 500G C.r sÀc[l
nIOÍESE 500G Produto quê aê ÀP!êacDEa ú foda dê
úulaão cÍêrcsi bologênee, ree 6êparação d. lÍquldor.
CoD 60 a Bot dê lipídêog êú aua coEpoÉiçlo. hbalago
À!óric., lDtacea, aão vlol,Àda, contoEdo lnlonlçio
sobre o produto, laloilçio nullj.cioaÀI, P!.to dâ
walldadê. vÀlid.da Eíniu dê 6 DêÉêa a pastir da data
dê eaErêg!. hb.1ag6 gÀcEÊ dê 5oog,
mcxrxÀ, 0t oonDuu THs, 250G c.R oxrDà.DE
UI.CII,IIÀ, Ot GODUIÀ 

"tN8, 
250C XalgÚl,rr ve9.tÀ1, i

base dê óIêoE v6Eotâis, êDriqu€ciôa coú vituiDa À ô D.
o produto dêvêre sêr êlbalado eD !êciPiônlê plirlico
loÉisteBÊê dâ 2509 o 8ôêúâlados êE crixô dê PaPaleo
resirtêa!ê. tra orbôlagú alo Produtso dêwêrlo cata!
êapêcificadot o! r6guiatê8 ilêns: ldaallficaçeo do
produlo e ilpr6aa, dala dê f.lricação ê vllidedc, pâao
liquido, Lng!êdj,êatê8, lDfoaaçôêE Àulrlcloailt a
rêgistro d ó!9ão corp.têDtê. À êDb.l'agd !ío Poda!í
Àp!ê6en!a!-!ê êrtufadô, úÀarÀda, fulada oü co! lndicLo
dâ al!ê!ação. o ltq d€v6ri ts! no Dinilo Plaro dê
vaLidedê de sêla !êEês coatados e prttl'r dr datr dê
êntrega.
XILAO Dt C§JIA C.R PÀCOAI

nlLfo D! c§JrcÀ xil,ho par. p!êparo dê cujic. uraôla,
acoadicioaâdo êl 6rbrlôg{ !3!istento dâ Pollât1l6Bo
atôxico trúapôaê!!ê, coDt.ndo 5009, coE idaDtitlcrçeo
na e!ba1à9êú (rótulo) alos ingrêdi6ltêr, vrlor
Dutricioual, pêao, forDocedo!, dâtâ dê t!.brl'cação ê
validadê. Isêato dê Éujidaded, pâtelitaa, Iarla 6
útsêrial êstraDÀo. velidôdê ríniúâ do 05 (aôla) leaaa .
coats.r d. data de êÀtragr.
xrlEo rD! sB .rDrçio DE 8ÀL E ÀÇúCU, 17OO C.t UrrDrDE
xrlEo ED! 8E{ DrÇiO DE gÀL E ÀqÚN, 17OC Xtlbo
vêrdê frêrco, corialoÉ Ea egür 5êD adlçao dê arl ê
açúcar, produto 10Ot aÀEu!Àl, 6êr adltivoÉ e
conaêrv&têt. hbalrdo à vácuo e emaronrdo Do, PtdSõêt
!ácÃicos, g!ãoa ulfonê8, êDbaladot ê! racbâ,
plíEtiêoô dê potiêtilêlos !êBiatêntêa dê 1?09 ê
!êêlbiladod { cÀirrá da pepêLão. xt âlbalago do
produEo dêvêrío oBtôr aspêclfic.dos os tàgulDtêa it.n!r
idêltificrçeo do ploduto e êBplesa, data d. t.5rlc.ção
ê wôIidadê, p€so líqutdo, iÀgrêdiêDtsêr, iaforuçó..
Dutricioaeir ê r.glatro { órgão coapalanta. À,
êlbalagêÀrDãod6%río rp!€!6ntai_ac duíflcaalaa,
êgtsouradaa, perfuradrr ou coD ou!!o tDdíclo ila
altelação. o itu dêvari tsê! no tíaleo PrÀro alc

validldê dê olto ústêt coDtÀdos à pÀrli! da datsa dê
êntslega.
xlsruaÀ PM BoLo DrvEtSos aEoREs ,400c c.l PÀcolÉ
XIafirU Pm BOLO DMlAO8 S§ORES , a00G 8.borê6
variado6 (coco, bruDilb., cbocolÀtê fêsta). lbbaLagú
plástica !âfo!çrda dê t009. xo seu rótulo dovôrá coDtêr
iDfonrção nutlicioaÀ], sob!ê glútên. prôto dê vrlidiAg
vlsívêl, to!ê. o iEu dêvêre têr no sinlrc prato al€

validlalê dê aêi! [caca coalâdos a pa!tsIr dl daEÀ al€

ê!trêga.
ôrro or gore, gooxL c.a urDtDt
órro os go,rr, ,ooxl ó1êo dê aoja eE ê!bÀl.g{ pllstr,c.
de 9o0rl. ta ê!bÀl.gê! do produto dewará coô8tar:
idêDtificÀção do plodulo ê @prêsa, drtà dê fâbric.çlo
ê vr1idad6, pêao líguido, coDposlção, inforuçóct
autricioD.iE 6 rêglstro ú órgão co4r6tarEê. À6
eDbalagên8 dêvêrio aprêÉautsa! -aê 6eD aâlhu I'udlclo dê
rl!6raçõo 6 coa lacrêr intÀctsos. o Ltú dowêrá ta! ao
riniro prazo dê validadê dê sêis rêraa coltadoÉ À

partir da data dê ântrêg..
onÉffio c. R PÀcoTl
oEÉc§o racl,oaal dê pliDêir. qualidadê. h folba8 .oc.a
obtl,do alê eapécinea vogêtsais genuitor gleoa tlo, ê
1iÀpoa dê coloração vãrdà pardacêntr cot cbêlro
aloaático ê Eabor p!óPrlo iaênEo do 6ulidadêt .
Eatêriais êaEreÀoa a sua êapêcie acontllclolôdo @ É.co
pláatico truapa!ãutê, atóxlco, !6a1rcêatê 6
hêEêticuaDtso vodâdo vÀlidrdê síniDÀ 12 Daaêr a contar
da data dê êutrêga luÀa condiçõe6 dêvêrio êBtrt dê

ESTROO DO PARÂ

PRrruruRl Mutittctpll 0E CANAÃ t)CIs CARAJÀs

FuNoo Muntctpll De EnuclÇÂo

125.00

3? .00

1,250.00

50.00

625.00

100.00

75.00

2,t30

{, 140

3, 580

2, 580

2,4 00

2,570

4,570

303,?5

153, 18

4.600,00

129,00

1.500,00

257,00

342 ,7 s

67,7 s25.00 2, tio
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00096

00097

00098

00099

00100

o 0101

00102

.cordo coD a mÀ-70(DECIE!O12486 DE 20l10/78. ITITTDDE
Dl loMclffiÔ: Prcotô 100 cruâs.
pÀrmon cox rnurÀ8 cntstÀtrzÀDÀs E wt6 EÀ8ÊÀ8 50 rrrílDlrE
0g C.n
PÀItlOl,l cox lRUrÀ8 CtI€rEIzDÀg B IryÀA PÀAAÀA 5009
eorposlo dê: f.riDÀr d. tsrl,Eo êDllquôcldr co! fêrro ê
ácl,do fótico, fnta! criaEaliradaa, uvl8 paÉ!r!,
fonêBlo Daturel, eçúcar criatal, g.e, goEdur.
vcgto!ÀI, @!€ige, .çúc.! iüveltldo, I.l,tê * pó
intsgral, êrtrato da Deltê, a.l, llbra âIi[êDtar,
arulÉif:lcantês Dono ê diglicêrídêo! da ácldoa gruos,
âroDa altificí.I dê lrutar, conacillntêa ícldo Éórbico
ê propiouato dâ cáfclo, ütioxidut. ác1do .rcótblco ê
aclduluta ácldo cílrlco, livrê d. Eordurâa trus.
klca de lefêrêncir! Bauducco, ou aqulw.l6Dt6 ou
lhllar ou dê D.lhot qualidadê. vÀLld.d. !i!i4 d. 05
!àrôr aa data dr aatr6Eô, êlbalagú prLu!l'. plístsica,
banaEicüêDEô lâcbrda a .tórica dG 5009. erbalagê!
6âgúdalia ú êaira dc papêIeo, Dav. obôdacc! to
râguluênlo láéaLco aobrê rotulrgo d. aliaêaloa
êDbeladôÊ.rrbqlaautrícioDal. Quando qualquor
lnlodaçío iutllc{on.l coúpleêntêr lor uEllLrada, dêvê
a!6ndêr eo rêgulú64!o tsácnico ôrpccífLco. Dêvo
ob6d6cc! à lêgír1.çXo Gapccifica d. roEulôgo Pela
rlhêDtos iDdurtrl,.lirôdoa quê coatâa 91úEâ4.
Pmfolíl COX OOTÀA DB CEOCOUTE, 5O0g c.r UIIDÀDE
PtIEoIÍ! cox coTra DE cEocotÀT!, 5009 colporto dê:
a.rlnàa dê lrlgo .Drlquâclda cor f.rro . ácido fóllco,
choêol.te gotâr, lênêato Betulal, açúee! crLátal,
9ôúa, goldule v69.t41, EEêiga, açúcrr ilvêrtido,
laitê ê[ pó int.E!ôI, êrt!.to do DôIlc, rel, fibrÀ
ellüênlar, êDulrlflcantoa úouo G díg1lcarídêos dê
ácldos glaxo8, uole eltlfl,c:lal dê f!utÀ!, conaêrvútet
ácLdo .órbico . propl,oaato dê cilclo, elioridrntê
ôcldo rEcórbico ô rcldurutê ácido cítríco, 1iv!. dô
goldura6 t.ru8. brca de retcrâucia: Baualucco, ou
êquLwÀIêatê ou rilllar ou d6 r6lhor qualldrda. villdadG
liaiu Ao 06 rcrar Àr data dâ âDt!ag., 6úala9{
p!i!e!i. plá.tica d. 5009, bêú.tlcu.Dtà lôch.al. o
atsóric!, êlbelsgâr ,caudrria d calta dc prPêleo. Davô
obôdacê! ao r.guluarlo tácDico aobla lotulÀge da
alilaatsoE êDb.Iôdoa. Ta.bqla trutrlclorrl. Quaôdo
qualquer inloúaçlo nutllcLonàl coDPlêD€rtsa! fol

ao !êgulE.ntso técnico
..p.cifico. D.wê ob.d.c6! à lêgirl.ção ôlpêcífica de
!o!ul.gd p.ra rlllaDtoÉ iadustllâlltrdoa qu6 conlô!
gLút6D.
prrErtÀ Do tltto PrnÀ, PÀcoTl 100c c.I' PÀcor3
PImÀ DO tBtto PtHÀ, PÀCOI! 100C É pó roídr r{
lLrtura, obtldo da frutor litpot, datl.cadoa ê rcidor,
co Àapêcto coa coa, chêlÍo ê rôbo! própÍlo, Iaêúto dG

utolilis êrtrâ!üoa a À tua ãrPácla, rcondlcloaado êD

aaco plástico tlurpraallê ê aEórlco aarlatântsà dê 100

9!, hêúêtic.enEa vadrdo. tra cDbÀlag@ do Plodulo
dêvêrio ê6tsÀr ôaPôclll,cadoÉ oa tagulDt.a ltê[a:
ldoutifícação do psoduto 6 dp!êt., d.t. dc aàbrlcação
. w.lldadê, pêso líqutdo, ingrêdl.üt.t, lnfoüçõ.É
Butliciolalr a laglatlo u órgão cotDctcDta. validÀdô
Dialu dê 5 aê!ê, I contar dr drtq dâ antrôga
PrPOCÀ DOCE 15C PÀCOIB (!m C/ 20 tt:DlDl8) c.r rÀrDo
prPoc,t DOC! 15O PÀCOtl (lm C,/ 20 IrrtDÀDEB) P.cots6
pláÉttco .tórlco, .!b.I.gú dê 15 gre.t cadr uLaladê.
O fardo d6vê coatc! 20 pÀcoEa! da 159. hrca dG
lrfêrêrciâ: Parlcla, ou oqulvôIêulê ou tlúlla! ou dê
úôlbor qu.Iialsat.. fa êDbrlâgêD dava!Ão 6ata!
.spàclficador o! a!Eul,a!6s ilêar: ldôaEllic.çio do
Droduto e {pra!a, itatr dê f.IrricÀçlo ê vrfldedê, Paeo
liquldo, lBEr.dl.Dt.r, iEfoüçõ.t autllêion.Ir. o ltú
d.wará ter Do !í!iD prôro da vaLLdrda dô acia aêaêt
êoDtsaaloa a paltír dr datô dê êDlrage.
PINULITOS COLOIIDO PÀCOTE COX 50 UiIDÀDE8 C.R PÀCOTE
PIiULITOS COLOIIDO PÀCOTE COx 50 EIDDES Coü9otlção!
Àçúc.r, relopê d. gllco.€, rcitlul.nl. icldo êíEÍico,
À!oü â.tificl.L d. tultl-fntli e coÍ.ntê..ttificiÀlÉ
vGilêlbo 40 (E-129), ú.rêIo tsrÍtÍÀrlaÀ (E-102).
uÀrêIo crêpú.culo (E-110), ôzul blllbintê (l-133),
atlórldo dê tilâlto (B-171). coitá! t.ltletiaa. trão
coatá! gtútêr. rnDalagú atê 6009 co! 50 Plrullto..
xcdl,d. aploriDd.! do pinlitso: a,sc! d. diârêtro r
12ci alê aLEura. ta arbalagu dawarXo aala!
êapêcifiêado, oa aêgtiDtcÉ itêat! idcntllicrção do
produto e {p!.ar, datr de E.lricôçeo a v.Ildadê, pêao
Iíquido, Lagrêd1.rt.!, lafot@çõêr lutsrlcloDrit. o I't..
dêv.rl têr !o ríDi@ plaro al9 valldadâ dê ÉaiE 16ââr
coDtadoa . pÀrE1! dr dÀte alG âatrag..
POLVTLSO DOC! C.n PÂCOTI
PoLVIIEO DOC8 Polvltho Docê - Pecot. do 1k9, liPo 1,
origo uilácao dc ludiocr. tito gsPo fêcula.
crb.1À9{ su úlaladc ê áú aujld.d.s, u pleatlco
lDtêglo, cot dala d. validado, lota a fabrlcação. o
Itso devêrá t.r Bo rí41rc pr.zo dà valLdrde dê aoia
rcaar coat.ôo! a DaltLr d. datÀ dG aÀtrag..
IE'TICEIME OÀSEI'ICIDO 2L, C.T I'IIDPE
nrlnIGEME GÀglfftc.tDo 2[, á!.bo! cole. oualldadê
lgual ou 6up6rlo! i coca cola, velLdÀdô !íDiEÀ dê 6

ÊsTADo DO PARÂ

PREFEITURA MuruIcIpII. DE CANAÃ DO§ CARAJÁS

FuNoo Mut'rtctplt- De EpuclÇÂo

375.00

525.00

12.00

112.00

50.00

500.00

14,650

L7,670

3 ,220

11,030

7 ,960

{, 010

0s65

5.493,75

11.0{3,?5

38,54

1.235,36

398,00

2.005,00

317, 5050.00 5,350
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Fuxoo Mumcrpm DE EDUcAÇÂo

00103

0010{

00105

00106

0 0107

00108

00109

0 0110

00111

00112

0 0113

Eêaê! ô coDtet dô datÀ dê êDtr6gâ
rÉlnroBlllrr! cÀs!ÍlrcDo 2L,c,R WTDIDE
rElRtOBAlIrIr ôÀgEMCàDo 2L, râ.boÍ gusreí. Qu.Iided.
igurl ou Éupôrlo! à guaruô ktârtica. vôIidÀdê ElnlD.
dâ 6 D€ae! â conlar da dala dê êntrêga
NTIRIOTRÀIfTB OÀSAITICNO 2L C.T UITIDTDI
RffRIolnME oÀsEMCDo 2L, s.bor lalÀíJ À, gurlldadô
lEuôI ou supêrlor à !u!a. valldâde úiniB. dê 5 8êá9É a
contâr da dalr d6 eatrêgr
8E IODÀDO,IIO C.R QUTLO
8ÀL IODDO,IfC 8aI iodado, êEbà1Àdo ú trco Pláatico
r6a18têÀtê dê 1kg. tre .tbôIagêD do Ploduto dovcrá
coEltÀr: ldêÀtificÀção do ProduEo e aDPr6aô, dal! da
f!.btic.çlo ê velidadê, peóo líquido, iagrediâÀtêÉ 6
inforuçõoa nutricioDais. oa DêaDo! devêrõo aer
rêêlb.Iôdoa ú racoB plásticos !6sisteÀlês lotsalitando
3okg do Írrodulo. o ilú deveri ter no DiEie prszo d€
vâlidad€ dà aêir rêsêa conlÀalos a partir da dàEô dê
êalrêge.
gmrrm Ini óLEo coxEsfÍvrl. c. R IrrrDNE
8ÀnDrf,BÀ w Ôlro coxrgrivlL. rngrêdi6nt6s obrigatsórl'oa:
aardiDbr tlap6rêda, dêÉcascada Dêcanicúanlê, livlê dê
DÀdadô1,lar, crudÀ ê cabsçÀ, pré_coridr eú ó1eo
corê.liv.l. srbalÀgê! prl,8á!ie: lÀtôa alê 2509.
êlbrlagú sêcuÀdâria: caiaaa dG PÀPêlão. prazo aíniao
d6 vitldrd.r o{ eos. rêgl.tsro obrig.tólio: lilistórlo
dô agriculturÀ.
SUCO COICImIDO, gÀlOB ÀCEIOU, ONUIÀ 50011, c.R wrDtDl
suco coxcÉúttÀ.Do, SEor ÀcElon, GNRÀ'À 5008 Suco
coacoDt!Àalo dê .cê!olâ, aão alcoolirado, aío
fêúêDtrdo, envôaâdoa @ gar!âfa6 Pláttsicas de 500E1.
coE túpa dê plástsico. rr aDbalÀg€e do plodutso dovará
conrta!: ldêntl,fiéação do Produgo ê ê!P!9s., data da
t.brj.caçlo ê validadê, p6!o liquido, ingrodlêntâr €
iuloúaçõêa lutliciouais. o itsêE dêvàrá lêr Ro ÀÍrlEo
prato dê vrlidedê dê sêit D6a6a contadot . Pôltir da
data d6 cntr.ga.
auco corcmrrDo, g§on GorÀlÀ, G§m!À 500x1 c.n wrDlDl
SUCO COrClllÍtnÀDO, aEOn OOIÀBÀ, e§NÀ 5008 Suco
co!câ!E!Àdo, aabor goi..bÀ, üão ÀLcoollzado, Dão
fêilêntsado, cnvaaados u ga8rafeE Plaótlcaa dê 50011,
coD tupa dê ptâEtico. tr êDbÀ1ÀgêB do produto dcrcrí
coDó!a!: idaDtiticeção do Ptoduto € úp!êãa, data da
t..bric.ção . velidaalê, pêso liquido, lngredl'êntêd .
Infoaaçóêr autricionais. o ltou dêvê!í têr no [íairc
pnro d. valldrdê d6 s6i6 Dêaês contadoa r paltlr da
d.ta dô âat!êgtÀ.
guco coucllÍTr.Eo, suon xrnecurÁ, oNR^!À sooxl c. utlrDÀD!
R

suco corcmroo, sÀion mcutÁ, oÀtBÀrÀ 5ooxl Suco
coDcãntsrado da Drracujá, Àeo rlcoollrado, não
fan.atado, êovarado! êu gllrlfes Pllrtlca6 dê 500u1,
co! túpê da plíEtico. !a êDbÀlagêu do produto dovôrá
coa6bÀ!: idaatsificação do ploduto ê úPrê!., dôla dê
f.Dricrçeo c vôlldade, pêôo 1íquido, iugrêdl.êÀtêa ê
inforuçõ.r aut!icio[.i8. O liêE dêvêli tsê! uo iíniDo
plaro da vrlid.dê ôe toia Dê6es contôdoa I Pa!tsi! da
datâ dê êatrãga.
SUCO COXCEXTI.IDO, SNOR WÀ, GÀRUFÀ SOOE C.N WIDDB
guCO COICETTRàDO, SEOR tn,À, GmulÀ 500H1 Buéo
coDcêítlado dê uvÀ, aão alcoolizÀdo, não fêmentsrdo,
ênvÀaÀdo! ô! garrafrE pláaticôs dê 500D1, coú tuPr da
plístlco. tÍa êDbÀlÀgêD do produtso alêvcrá conltir:
idenEificação do produto ê êDPrêsÀ, data dê f.bliciçeo
ê vÃLLdôdê, pêro líquido, lngrêdiêatêr ê itfoilçõ.t
autllcioDela. o ltú dev€!á tê! ao liniio prsro ala

vrlj.ded. d. rêis üêaêr couladoa a Prrtir da datr alê

6!frê9a.
vrxÀcnE nÇÃ, ?soxl c.R uxrDNE
vrxrerr nçÃ, ?sOE Produto obEido .xclu8ivúênlê r
parll! do fêrârtado do tuco dG uàçã, co[ acidêz ôínlDa
ds {t, irêaEo dê corútês artifi'cj'Àis, icidoÉ orgânicos
6 Elnêrals êalranboE, llv!ê dê sujidôdês, EatsêlLal
!êr!oBo, ê dêtrlEos dê uiDôI6 ê vêgetrlr rcondlcioDldo
oú frarco plárlico coD túpa inviolávêI, hêúêticúênts€
Êêch.do, contêndoiafon.ção nuLrlclon.l. validÀala
DínLEÀ d6 5 úêaêa a coDtsrr dÀ datâ dê ênlr6ga. ualdada
d6 tolaacleênlo! frrsco da ,50 ú1.
ÀaÀcÀrr B( cMÀg loDEuS ,rÀ?À 4 0 0G c .l wrDlDl
ÀaÀCÀII Eí CÀDÀS BODBT.À8 uTÀ a00G Produto obtldo
atBwár do co!tsê ê lirpête dos rb.culr cortadoa ú
rodêha llalsoE êE càIda dê rçúcÀ! 6 íEua. coDPoaiçío:
Àb.c.*i,, ôçúca! ê água. rÃo comÉx olÚrgr. oador
?ácÀLcoa Tl,po rrutas ê! C.lda conlêúdo 1009. O iEêa
dêvê!á têr ao !íniio praro d6 vÀlialôdê dê reiá Dêaôt
contrdo! a pârtlr da d.tÀ de eutrêga.
xolBo relrB TrurcrorÀL g gecxÊ 3aoo c. R t rrDDE
xolHo ruEÍRÀ tmrcroxÀL Éa sÀcHÊ 34oc xolho êl.borado

erpêclÀrlÀs tclàcloDadra de
dê coloraçáo uarroütado

IDgradlaDt. toütê, viDho, viDagrê, Eido, êttsato da
carle, charyrlgDoa, açúcer, sÀl, Balsr, cêbola, rlhg c
louro, alp.tretê goD gu.! ê cor&tê idênllco ro
Dalur.t c.relo (rrB 15oc). uÃo comB ol6tgr. o ttu
dôvâ!í lar ao !íriÉ psrro dê vÀlidado dê têia tôaat

50.00

50.00

100.00

75.00

32.00

32,00

32 .00

32 .00

50. 00

?5.00

6,200

1,000

3,{10

3, 140

3,030

3,600

4,620

2,500

5,37O

310,00

28l, oo

100,00

255,7 5

100,48

96,96

11,5,20

7t1 ,81

125,00

177 ,75

757 ,41

1

8? .00 1, 810
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\-,

00114

00115

00116

00117

00124

00125

00126

00127

75. 00

75.00

25.00

200.00

300.00

100.00

120.00

{50.00

150.00

1,000.00

250.00

200.00

3, 920

{,?00

,1,390

3,000

2,900

3, 850

3,200

2,140

72,150

11,9?0

{,330

3,410

3,700

OO11g ABóBOA * oUILO
móaou ripo úoruga, .conalicioD.tla u cait.s
plâÉtiêrs, coú pêao !íairc dê 5009, coú caaca f,lDr ê dê
color.ção .ü!êlada a ÀIrtuj.dÀ, Polpa fímê dê
colorâção alarüjàdo lDtêlso, t{ altê!.çõêÉ.

00119 ÀEOErrm- oulLo
DoBtIIu Àcoadlclonada ê! cairaÉ plâstlcas, co! caace
fin6 ê d6 coloração vêldê uarêlada ê polpa fimê dê
coloração alalaDjÀdo, É68 altsêrâçõea.

00120 ÀCELGÀ. gsILO
ÀcELcÀ Produto ds pri!êira queLidôdê, co[paclâ ê fiaê,
á6D lêaõês fíalca ou lecâaica, pêlfutaçõea ê êort6s,
túânào ê color!ção, isêutas dê aujidadê8, paraÉitaa ê
Lafras, âcondiciorad. ú câlxaa próptiaE.

00121 ÀL!ÀCE CnlSPÀ OE LrgÀ. WrD»E
ÀLrÀCE CIE8PÀ OL LISÀ co! fôIhas tiaê. ê brilhulêá,
dê co! vêrdê clarâ e int6DBa, frescâ, turnho pedrãô.
aêD colteÉ ê aêú pêrfuraçõ6s e 6êú outrot indícioE dê

00122

dêtêriorâção, ê a@ a prêÉênçô dê aalêrial arêno8o ou
.rgilo6o, tivre dê p.rÀáitaé ê lâryat, a@ danos
físicos ê DocâEicos oriEalo8 do [uuÉêio ê tlanaportê.
pé pêsúdo .proxlüiduê!!ê t h9 co! variação !áriEa dê
5*. ProduzidÀ ad uao ds .grotóxicor. O produlo dêvê
Eêl oEbalado d aaco plâltiêo trânsparêrlê, Àlóricô,
hêil6Eicúêr!ê fechado ê tsruaportado êE caixÀÉ
plásticas varaalar dê poliêtsiloDo.
[EO. ouÍ[O
&EO bulbo iD!êIro, Bâcioarl, boô quâIidÀdê, fiEe ê
intsactso, aêú Iêaõê6 dê origêD fislca ou uecânica,
pêlfuraÇõêa e corlê§, tsuuho ê color8çio unifoúêt,

d6s6nvolvido, isêDlo dê Éujldades,

00123
paràstgâs ê larvra. ca.bêça6 gredês dê no Dínilo 70 gr.
MEÍXÀ' OI'ILO
AtíllxÀ lruto ds 1' qualidadê, livrê dê sujjdadê8,
paraêitrÉ ê larvaa, Eúuào ê colotação urifomê6,

doáêDvolvldo, coD tolpa fl,aê ê
intâcta. 6ê! dúos fíÉicos ê necâaicoa oliundo8 do

contados r psrtir de d.tsÀ alê 6ntrêEa.
f,EICSOP TNICIOXE 37OG C.R I'|ÍIDÀDI
XETCUUP fnrDIcIoIÀL 370é rêlDImEg Tonatê, açúcar,
vinÀgrê, áal, cêbolâ e âroÀa nrtural. rÃo eomER
clÚrw. abalagêú êü vldro dê plestico rerirEentê. o
itêD dêwê!â Ee! no aíllEo prazo do validadê dê 6êiÉ
DêsêE contsados a pôrlir da data dê êDtrêgÀ,
xô§TmÀ TuSrctoúÀL 2250 c.t wrDDE
xogTmÀ TNICIOUÀL 225(l IngrêdiêDtea Água, virag!ê,
Dostârda, ral ê co!.ntsêa naturaia cúlcuÀ ê pápricÀ.
ÉúbalagêE êr vidro d6 plâstico rê!l8têntê. O il@
doveÍá têr no úíniEo prlzo de velidado d6 aêis eêaea
contados r partsir da datâ ale e!t!ega.
FErJÃo csrooErlB, trpo Í, 1Rc c.n.- eurLo
rErüÃo cÀrroourxu, Trpo t, 1xG 1' queLidadê
constiluído dê no úíDi8o dê 90t â 98* dê grãos intêiloÉ
e íDtêgros, grãos novoa, aão6, clÀroE, não quablaóiços
ê ds cori!ênto unifoao, isêlEo dê úatêrial têrroso,
Dofo, gujidâdêa ê [isturr dê outlas vaeiêdÀdêa ê
êÉtêcials. Àcoadicionado @ saco pláático tlanaparênlê,
atórico, col infoúâçeo lullicionel ê p!.to dê
vrLid8dê. vÀlid.dê üinlúa dê 3 Dê5ê! r contrt dô datsa
da entrêgâ. lrnidadê dê foftêciúe[to: pacouê 01
quilogrua.
DÀNI. QT'ILO
EÀcÀIl o fruto devê É6r colhido oaduro o p.drão
dêsêjàdo são frulo6 coÀ rádià alo pêso êattê 1,5k9 . 2,0
Rg, fituês, 6ú irjúlie. recâaicaa, qucha dê aol,
podridôê8, broca6 ê têsíduo8 dê agrot.óxicoÉ. o peso do

BNNÀ PilTÀ/ QUÍLO
BNNÀ PBTà Dê 1' gurtided6 túaabo dê Eédio a grandê,
caaca livrê dê fugoa. O produt.o d6v6râ êstar coD boD
aapêcEo ê arou caractsê!í6tícos, coD 50t dê úaturação
§êD dÃlificàçõês lísicet, cesca latêgra. Isê!ts. dê
Eu.bslôacia! têrlor.É, áujidâdês, pÀteÉitsaa, Iarva6,
regíduos dê dêfêDaiwoÉ .gtícola8, odor ê atbor
êstreho, Ee! dúos físicot ê úêcânico6 oliudoê do
DaDusêio ê t!úspo!tê. Pêso por unialedê dê
aploriuiluontê 1009. O produtso dêvê aêr traDÉPoltsôdo
êE caixrg pláêtlcas vatldeÉ aê poliêtileno.
BÀTÀTÀ ITGLTSÀ, E9COVDÀ,/ QUIIO
BÀTÀrÀ rrcLEgÀ, EgcovDÀ Bslate tsipo inglêsa I.vÀde ou
êscovada, acoadicioradô @ aÀco pliEtiêo têllalêntê ou
ê! caixas plesticÀr. Tuúbo !ádio coE caácÀ intacla,
Be! perfuraçóêÉ ou coltes ê !ôE brotúênlog ou co!
êswêrdêadâ. Ào coltê e polpa dêveri êBtsa! Íimê ê
ua!êIada !Â gua co! caractêríEtica.
BÀTÀTÀ DOCE, ISCOVNÀ.T QUILO
BÀTÀTÀ DOCÉ, EgcovNà Roxa dê PliDêira quâlidadê, 6êB
rua, !úarho ê coloração Eifoil6a, fÍeaca colprcta ê
fr.mê, sê[ 16êõês de origaD racbâduraE ê co!tê6, 6ê[
dâDor fiaicos ê !êcânicoa orlrdoÉ do úarutêior ê
tr.nsporEê, dêveDdo, 6er bêD alêsêEvolvidaê.
ÀcondicioDadÀ êú aacoa pLáátsicoa ou caix.É plíatlcat.
BETENNÀ, ESCOVDÀ. ' OUILO
BErEruÀ, EACOVÀ.DÀ Dê 1' qualiatedê Àcondicion.dl eD

294,OO

109, ?5

500,00

870,00

386,00

384,00

1.1r6,00

1.867,50

774,20

4.330,00

860,00

418, I0120.00 3, {90
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00128

00129

00130

00131

00132

00133

0013{

00135

00135

00137

00138

Éacos pláEtsicos ou caixat PlásticaÉ coú colorÀção ro*a,
túto êxtêma quuto internüetrEe caEca óê[ collêB ou
pêrfuraçõêÉ Êêú brotuêntso polpa fimê ê ts.&aho Eádio
POr lair.
cEBOn BNCÀ.. ourlo
CIBOn BHCÀ Cêbo1s blaDca de gualídedê,
acoadicioa.dà êa saco de fibra Plâatica, dêv6
Àprês6ltsa! pêlícule dê pÍotêção, caÉca inlectsa aêú
rlt6rações ou pêlturaçõê§, teD gêrEinação ê tuuho
nédio.
cEBOLrm VEpE. í mÇos
CEBOLÍIÍHÀ VEPE Cêbolinha f!êscà, dê priE6ira, dê
!@nho e colorâção uLfomes, dêvênalo tê! bêú
dêsênvolvida, de quslidadê fimê e intacta, isênla dê
parasitsas ê lartaE. Datêrial terroao e aidadê êxtsêrna
aloilal, aeE dênos físico6 ê Dêcânico' oriundos do
[úu6êio ê trenEpoltê, acondicionada oD êtbalagê!
adêquada, perando 1 kg por [aço, com vrri.ção üáxiDa dê
5*-
cErouRÀ, EgcovpÀ.. QUrLO
CEIouil, EgCOvDÀ Dê 1' qualid.de. acondicionada êe
Elcos p1á6tiêo6 ou cairas plâsticaa co[ coloragão
alarerjada, Eanlo êxtêrna quanto intsêrnuêíle caaca
bril,hutê a6D corEês ou p6rfuraçõê6 aê! blocúênto
polpa fime ê tsuÀnbo nédio Por tâiz.
CEUCHU; T OUILO
cmcxu Dê primêira quàIidaite teanbo ê cololação
unifotuês alêrândo set bú dêsênvolvi.dâ fim€ ê latacla
irêncÀ de ênfêmidadês, úatelial têlloso ê uidÀde
êxtserna anomâ1 1iv!e dê !êsíduo, feÍtsllizanEÊg,
§ujidedêE, palaaitas ê larvaa. gem d.no6 fí6ico5 c
Dêcânico6 oriundoá do úeusêio ê tsran6Porlê.
COESTnO. . nço8
COEmRo trlesco, dê priEêila, de túâaho ê coloreção
uuifôtues, dêvêndo Éêr beD dêsenvolvido, dê qualídade
fiúe ê itrtactÃ, iáêDtâ dê parasiEàs e larvat, Dôtêrial
EêÚoao e uiAâdê êrtêrna anomeL. sen danot fíÉicoa e

EaDUSeiO ê tlaDgporte,
acondicion.da êD êEbaIagêD ad6quáda, pêssdo 150 a 200
g por Eâço, coÀ vÃriação úáÍine dê 5*.
COWE rntgcÀ. r uÇOS
COWE rRES* ÀE folhaa dêvêD esta! aet iEpêrfêiçõê5,
aêa larvsg, parasitsa6 ou danos DêcâDicog quê
coÀproDêtsu o produlo. coE cololação v6rdg etcuro,
frêEca, aapêcto ê sebor próprio, iEêntÀ dê ainais a[ê

apodrêci!€Eto, làryaa, tujidÀdês e malêrieis tsêrtotot,
8aço pêEando aplori[rduêntê {00 g coD valiação náxim
dê 5t
ruro.. QUÍIO
rnEÀlt! acondicioDado êm 6ÀcoB p1á6tlcoE ou caiÍaa
pliatlcas coú colorÃção blaaco uarelado, tanto êxtêrna
quaato inlarDu6Dte caSc! g6D cortes ou pêlfuraçóêg 5êÀ
bloluêntso polpa f imê ê túÀnbo úédio Por !ôlz.
MJÀr. QUILO
MJÀ trrêsc. dê prl,úêira Livrê dê rêEíduoá de
fertj.l,irantêa sujidadê6, pÀraBitas e laiwaE tsuanho ê
coloraç5o unifomêE d6veido 5er bêE deaenvofvide ê
EÀdura c@ polpe fiile e Lnlacta.
LrxÃO. r ouI[O
LrxÃo rbairi, dê prl,aêira, fresco, livrê dê rê€iduog
felti1izanle6, Éujidadê8, prrasitsaB e la!?at, tuanho ê
coloração úifomêr, alêvêndo 6er bêm dêÉenvolvido ê
Dadulo, coD pofpa fiile ê ínlactâ'
üÀÇÃ xÀcroxÀL.r QUr!O
mçí NÀcIotÍÀL xâcional, acondicionàda ú caix.s ale

papêLão, êou 18k9, coD !úaDho Eédio, csEca fiúê, IiEâ
brilhutse ê intacta, dê coloração avêmêlbada, poLPa
êsbranquiçadÀ ê auculenla, isênta de ênfêmidade6,
EatêrieL t6rloao ê uidÀdê êxEerna aDomal 1l'r!ê dê
rêsíduos de fêrciIizetsês sujidadê6, P.ràaitsa§ ê larwaa
§êD d.noá físicos ê Dêcânicoá oliundoÉ do úauaêio e
traaapo!Ee.
NÀC§Eril, ESCOV»À. r ourLo
BC§ÉIRÀ, Egcov§À Tipo brenca/uarelâ, coD raízes dê
Eúsho 9rard6, no grau aomal de evolução no tüubo,
áabor e cor prôpria da ca6ca intêila, aêD corlêÉ ou
fibloaa, liTrês da úaior palte pos§ívê1 dê terra ê
colpoÉ êEtlanho6 ade!êDtê à euperficie êxtseila ê
isênlaÉ dê uidadê. O pÍoduto deve Éêl êlbrlado ee 6aco
pLáê!ico tlanaparenEê, âlóxico
ê t.rusportsado ê[ caixaá plá6ticea v.zÀdaa dê
pofiêlilêno.
xÀxÃO,. 9SILO
xtxÂo ripo fomoaa ds qualidadê, cor 70t dê
úaEuração. 6êu dúificaçôêE físicas, catca ints6gra. coú
cor, sàbor ê aroDÀ celactsê!íatico§ da êêPácie. IEênta
dê ÉubsEânclas têlrotea, sujidade6, pâra8itsaa, 14il45,
!êsíduos de dêfêaEivos agrícolaê, odor e E.5or
estrauho. Pêro ê túanho pâdrão. sêu danoa físicos é
!êcânico8 oliunaioa do D.nuseio ê tsranaportsê.
NcÀ.. QUILO
tÀrícÀ PalDêr dê qu.lidadê aspêcuo g1obo6o,
acondlcioner flutsoa Didtota vêadea ê DaduloÉ, co!
própria, classificede coDo flutâ coD PolPa fimê e
intàctâ, i8êata dê eDfênidedês, coD boa quàIidadê,

ãsr*oo üo PARÂ
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FuNoo Muuturm De ÊoucaÇÂo

1,500.00

250.00

250.00

100.00

250.00

200.00

100.00

{00.00

50.00

250.00

300.00

250.00

{, 3{0

1,?90

3, 610

3, 150

3,350

3, 580

1,21o

2,950

3,410

{,{80

3,330

3,900

6.510,00

417 ,50

902,50

315,00

83?,50

136,00

t27 ,0o

1. 180, 0 0

20a,60

1.120,00

999,00

975,00

1.029,60

^

00139

00140 220.00 ,1,580

PÁGINA 16 DE 22

^



\-

001{r

001a2

001t3

001{{

001{5

001{6

00147

00r48

001{9
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1iv!6 d. rcslduos d. fêrlilirDt.., rujidadar,
dêfêBrlvor, paraaltar, Irryar, au lcrõer alê o!19êr
fiEica a lecâaica.
XtLlrCIÀ.r orrILO
xELlrícIÀ N.lância lsdondr, gtrúdÀ, da p!i!€iÍô, ll,vr.
dê suJ Ldadar, parssitaa ê leffe8, túuho ê éoloÍaçIo
uifonaa, alêvsldo aôr bar dêEêawolvlda a [ldu!r, coú
poltra llEc ê lntrctr, rcoDalicioDrde .l a grüal,
pesúdo.!trê (8 . 10) kg c.d. ú1d.d6. rú düo.
f Ísicor c nccâaLcog orfudoa do '§ut.lo e tsruspolta.
xrLío.. eutr,o
ffiio oc 1' quatidad., tu.aho !ádlo, cor gleu d.
úatur8çío !dêqu.do, coú laP.ctso, âroüâ â !âDor tíDico
da vrrlêdrdê e uif ôúldada !o túônho a al cor. ra€Dto
de sub.Eâncl.s têrro.u, rujidÀdêr, êor ld.DtLficaçlo
tlo paao. ÀcoidlcioDrdoa { aacoá d. pol,lâti,lôlo
fr6st.do!, coú latêatlflcrção do pêto, tú dúos fí8lco.
e recâalcor oriudor do úu8eio c lrErporla. trlo
Êcr1o Daaltldas racbrdurai ê pêlfur.çõâr 6 êottca
pEprro. r eUIt O

PfPIt,O rlpo jÊpoEâÉ, d. 1'qu.lld.dô, dô l.unbo Eádlo,
coú côaca, liar, fltua, bÍilhutâ dc cor vaadê iatalao
ê ulloila, polpô llEc al. co! êrbluqulçed., odor.
sabor côractêríaticoa, a{ cortê, p.tfuilçõô., 

'üchar,boloraa, aujidadêE, Ía!ruE{ ád latõaa dê orlgar
fíÉLcÀ ou rcciialca: rü duo6 fírLco, ê !êcinlcoa
oriurdoa alo úuaê1o a t!úrportê, tE cgrtsê . a.a
pêrfulsçeo. o produEo davê ra! êcoDdlcloDrdo d calraa
plártLê.a, vezadaa dô pollôtllêno.
pÊnÀ.. OUILo
PÊtu Frutr !!du!a, Àcondicioaôda aD calrÚ dê prpêlío
p!óprla tolalirsdo 18kg d. Íru!., cor tuuio !ádlo,
caaca flna, lisÀ blilhutc 6 Latscta, dc cololrçõo
êavardaadr, polpa elbruqulçada c auculaDlr. gêÀ tLnrl,
d6 apod!ôcl,r6nto, sú duo3 fíalco, c nccâalcor
ollüdo8 do aEusêio a uruÉpo!tsê.
ptXEttTÀ DB CEtrlo.r oUrLO
PtllllÍTl DB cEEIno In Datsurô. frsrco, rapêcto ê rrbôr
p!ôprlo, lrarlo d6 !1,ÀÀl,r alê apodraclDêalo, l.rva!,
Eujl,drd., à Étêrlalr larloro6. Plodurl,da aú uto alG

agrotôrlcor.
pilE TÃO.. eUIr,O
Prmio Dâ 1' qurlidrd., dê tu.aho iádio, coú crrc.,
lisr f1il., brllhuta d6 cor vârdê a!êu!o c üilona,
odo! . !rbo! caracBôríallcos, ilaDto da ÉiuâIt da
ôpodrachênto, IrlwÀr, lujLdadas 6 üat68lÀ1, lêtroÉoa,
É& cortô, pa!fu$çõê!, lDcha6, bolora!, tujldrdor,
fêrfrEú ad Iêrõê6 dê origu física ou têcâlica. 8a!
dúoa líalcor ê râcâll,coa oriúdor do .euB.lo a
truaporta, !{ cort. a ad trêrfulaçlo, produtida a..
u8o dô agrotóricor. o produto dawà aaa tlurporlado ar
calla! pliaticeE wrrrd.d d. poliêlilcDo.
ovoÉ Dr oÀlrlu Bllrco.r DúzIt
ovoÉ DE OÀIIIu BIj\I{CO Ovos dê g.lLahÀr 6Dba1a96[ .a
dúrl,r, .D caixis dG papcl1o. cÀ6êr ll!pê, íntsâg!., aôu
DEêhaa â dàloruçõar. Àa cÀir.É davôrão tôr ,âlo da
procodôncLa, cor dôtô dâ labrlcaçlo a vÀIldede ríDlú
dê 6 raaaa a p.rtlr da data alê âalroge do trloduto.
BEpoLEo BI§CO. r 0t ILO
REPOLIO BI§CO Eoltallç. dâ 1'qurll,drdo cor coloração
vêlda egEa, liEpo (ru carca) flaacr, ÀlDêctô ê sabor
próprlo, l.âatr dê rlnel,t de rpodtâcl,!.!to, sujidad.a .
úalêrlal,a tâlaoao!, parsdo apro*lmduaDta 1,5 hg coú
v.rl,.çío ráalu dê lot. , tuuho ê colorÀção uifor.t,
dêvaado act b{ ôataDvolvldo, fina c I'Dlrctsô, ,&
fêsõas ala origu lirJ,ca ou rêcillca, pârfuraçõô8 ê
corlo!. orlrdo! do ruuasio a tsruaPoltê.

plártlc.. v.r8da da
po1i.tl,1.Do.
REPOIEO IOIO. r outLo
RB?OIBO nOIo Eortsallçô coD coLonçao !ota, llspà (8.!
côsca) t!ê6cÀ, aáp6cto c aabor próDrlo, lsêlta da
siDala dô apodrêci!êDto, rujidadot a latôlIaia
!ê!!oaor, pêrudo ôprorlDdaêDtê 1,5 t9 co varilçlo
!áriD da 10t. tuuào a coloreçlo úlfona8, daveEdo
sê! bd dcrGnvolvialo, lla6 e iÀtrqto, tú 1oaôôt da
orlgar líalcÀ ou t cônl,ca, pêrÍureçõar ê coltêt.
orl,udoa do 'Eugeio a tsrntportê. Àcondl,cloaado sÀ
cairar pláttlê.ê vôr.dÀ alê poliêtsil.no.
ourEo,. olrtLo
QUTEO, Lôgnre iD rÀturi, ripo dê P!hêir., ü adcqurdo
êr!í9lo dê Étuaaçeo, co!.l8tâDcl,a fln. ê do lícl1
cortô, aú larõêB dc oalg{ Íiticat ou racânlcat,
lachadura a co!tsô8, lualho ê col'o8ôçao rifoilGr,
deverdo aâ! bú dêÉêDvolvlda
rúcúLÂ. r nços
aúcun Bort.ltça co[ coloração vârdo arculo, f!6aca,
alp.cto . !..bor p!óp!lo, i6c!t. dr llnal. d.
apodrachallo, taryar. tujidrdôr a Dlarlala torloaot,
Eço patedo aplorLDdsàltô a00 gr cor varl'ação lirlla
dê 5t . Produrlda sd uro dê aglotótlcoa.
TsOlttIÀ.. QUILO
rEénIIÂ Dô 1' qurltd.d., co! t.snho .ódio, c.tc.
fiúâ, ru9o8! brilhútô ê I'at.cta, dô colorÃção vârdc
uÀralada, polpr làrüJr ê !uculôa!ô, ltanle dê rlnaia

ESraoO DO PARÂ

PnerrruRR Mururcrpll 0E CANAÂ Dos CARAJÂs

FuNoo MunrcrpRr- De EpuclÇÀo

500.00

200.00

200.00

120.00

20.00

100.00

150.00

200.00

100.00

50.00

{0.00

2,720

{, 160

3,260

5,130

3,47O

t,960

7,000

360

3, oao

3 730

3, 8{0

1.360,00

832,00

552,00

?35,60

71,aO

{96, O0

1 . 050, 00

672,00

38{,00

185, 50

153,60

1.090.00250.00 1,360
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0015{

0017e

0017 3

0017{

00175

d6 apodrccl,úcnlo, larwae, rujidâd6s 6 úatêrl.ia
!êrrosoa, ro colu€, pêrfurâçõêt. Eucbô8, bolorêÉ,
rujia!.dêá, fêlrug{ Eq lôrõês dê oligu tÍalêa ou
!ccâ!lca. 8o dúoa físlcos 6 Eecânlco8 orludoa do
@uÉêio ê trúapolts, É{ coltê ê tú Pêrturtçio. o
produto dêv. aôr acoadicioDado ê tlaaBPoltÀdo ô[ cll'xa,
plâÉt.icas v.rôd.r dê poli6t1lêno.
TOnTE. r QUlrrO
TonTE D6 1' gurlidÀdê, tlpo nÀciouÀl 1o!91 vl'da, coü
teaDho rádio, côlca brilhuto, vemslhe.llno. 8€r
al,terÀçõêr ou parfulaçõê!. lrênEo d6 alnrLó d.
Àpodrêcfuêalo, l.ffat, aujidrdês e Eâtêriala ts.Eoaot,
a@ cort6, palfunçõêr, techas, boloror, aujLdadô.,
fêrrog{ ád !,oaôêr dê orlgêD física ou !êcôalca. gú
dÀno6 fíalcoa e nscâa:lcoa oliundoa do únuaalo ê
truaporEs, aêD colto ê sa! pêrtulaÇão. o Proaluto dave
aêr aêondlclonado a traDspos!Àda êE caixar glâatl'caa
Íôradas dê pol!,.lLlêno.
wÀ. r QUILO
wÀ Do 1' qurlldrdo, ltPáci.
ItáIia/nubt/TholproD/viEóri.. Srutaia Baturt, tu
caroço. ca!Àclatístl,cat 99!air: dêveli Eor proc6dsDte
dê êrpáci!€a vageEaiÉ, aorú frêsco6, lêr allDgLdo o
greu aáxlrc no tsuânho, l!o!. e cor da clpácl,a e
wariedadê, rPlar.ntâ! grau aáxluo dê DÃtsureção ta1 quê
Lbêa pêmltr ruportu À laDlpulÀção, l$ntPolEa ê
conrêrvaçao ôú coDdiçóêá ôdêquâdaa Pata o conauo,
ê8tar livro ala êDfemidadêt, in6êtoa ê tujldadôa, Deo
oaEa! dsiflcÀdo por qu.1qu6! lêtio de orl'gú tíllcô ou
lecâlicr quê rl.t6 a 8ue ÀPÀrôncia- À Polpa davêrii râ
eprêsenta! iDt.cta ê finê. xão sêreo trarltldot
Nchaâ ou dâfaltsoa !a caBcl. hbâlegu: o produtso
dêvele ê8tar .coadlcioÀado 6D eDbÀl.ge Plástteô,
llê*ivêI, aEóxLcô, rêaiEtsoDtô, tlensparcnBêa.
pÍ.O EOI-DOO,50G.. WIDDE
pÃo EoÍ-Doc, 5oo Pão Bots Dog: á bas6 dê trlgo, ÉaJ.,

açúca! ê f.ú.nEo. co! pêáo unl!ário de 509 (vElrçío
aiâ + ou ? lot). Erbalôdos 6E a.co. Pll.EIco.
lluEperêrtso, coDtêldo êtlquâla cou dôEa dâ aa.brlcsçio
ê validad.. vellal.dê iiDiE dc 05 (cinco) diô, a contr!
DO ato da OAtlOga. Dêwêrío €o! tran6Portador ú cllroa
baú focbado ê cor aaaoalbo Protogido po! Peletsôs da PvC

do co! cLara.
pio rurcÊa, soo. . wrDÀD!
pÃo rurcÊg, 5oo Pão ripo frtncêdr à bâá6 d6 tllgo, sÀ1
ê fên6nEo. CoD Dêso ü11â!Io dê 509 (vrlieçao da + ou
? 1ot). Davaaío É6r acoÀdlclonadas { tacoa do
polietllêro atórlco, pacolê reslateElê ê tsrüaplr6Dtsê
dê foru qua o piodulo !6JÀ êntrêgu6 inlagro ad
uaasar ú atPaêto adêquÀdo. Dêverão sêr t!üaPortsadoa
{ calros baú faêh.do ê co! Àaaoalho Protôgldo Po!
palêtêa da PvC dê cot c1a!Â. o Produto d.wêti
aprêrênt.r valldrdê DíDiuâ da 2{ horas apôr êntslcaa'
IORMÀ, PÀCOTE 5OO G PÀCOÍE

roRNÀ, PÀCOIE 5OO G Pão frucêÉ êm feliaÉ, tolrldo êu
fomo p!óp!lo. O produlo não dêvêrá ePrêaênla! DÀrtêa
quêi4d.a. Àcoadiciouadoa ú êDbalagêÀt Próprlat ê
lrusparêntê, coatêDdo SOO9 do Produlo. À ôüalag{
d6vere coatêr .a ilfoneçõca autricío!.1'r, drla do
làblicsçio € validôdê do produto. Dcvarão ,êr
Erespor!Àdo! .t carloa brú fêchâdo ó coa atlorlho
prot6gido po! palêtêÉ dê PVC dê col clarl.
pÃO DE rORXÀ.. PÀCOTÊ
pio or ronn: xêasa lêve, falinbô dã
tli9o/fêm6nto/tal/rçúcer, Eordurâ tsiPo vegêlal ê á9u.,

collrdo eú fâlieÉ úlfomâ,
oúbalag@ co! àploriÀduêDtc 150 À 500 g coD 20

frtsies, fôlirdo vêrticaltêltê coD apro:iEduônta 25
gruaa câda, 8ê!i rejei!Àdo o pão quêiD.do ou Dl
corido, coÀ odo! ê sabor dêsagradávêI, Prcaênça dc
fungos ê não sê!á penitidr a adição dê frr.lo, ê dê
corutsêÉ dê qualguê! naturêtr êD Éua confêcçXo. Iaêntso
dê parÀ3ita, tujldedes, 1ÀlwaB ê natêrial .!ttanho.
Àcondicionàdo êD êEbalagêB dê poLietileuo rê!1!t6ntê ê

Àtóxico. con!êÀdo n. êlbâlagêD À itlêltificação do
produto, !a!ca do f..bricú!ê, P!Àzo de valLdedc, datÀ
ilê e!ba1À9ú, pêro líqutdo. vÀ1idadê ríniu dê 05
(êiDco) diÀt r coDtar Do ato da êEt.r6ga. uj.dadê
uEl,liradar PcT dô 500 g. D.vê!ão sê! Erüsttolurdo! 6À
carro6 baú Í.cbado ê coE aaaoâlho protsêgldo por Pil.tê6

350.00

150 - 00

5,000.00

5, 000. 0 0

500.00

{,490

6, {30

0,72O

0,5s0

8,390

5,500

1.571,50

964,50

3.600,00

2.900, o0

419, 50

2,?50,00

veor torÀ! r§ 473.506,88

í.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos

produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do Órgão gerenciador, na

contratação da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

1.4. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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1.5. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependeráo da disponibilidade orçamentária e

financeira, da necessidade e da liberação do setor competentê por parte da mntratante.

1.6. As especificações dos produtos do objeto e as demais condiçoes de execuçâo são aquelas estabelecidas no

Termo de Referência, Anexo ldo Edital e na proposta apresentada pela Beneflciária da Ata.

1.7. A localização precisa, os prazos e as condiçoes especiÍcas do fornecimento dos produtos estarão indicados na

ordem de compras. A ser emiüda pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

cúusuLl secutDA - ucÊNcn E pRoRRoGAÇÃo

2.2. 0 órgão gerenciador não será obrigado a firmar as contrataçoes

2.3. É vedada à participação do órgão ou enlidade em mais de uma ata dê registro de preços com o mesmo objeto

no prazo de validade desla ata.

2.4. A vigência dos evenluais contratos oriundos dessa ala será deÍinida no momento de solicitaçâo dâ contratação,

devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços.

2.5. Os contratos decorrentes do sistema de regisko dê preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lêi

no 14.133, de 2021.

3.C SULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA

3.1. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úleis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compras ou a nota de empenho, contados da convocaçã0.

3.2. O prazo de convocação podera ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante

ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente .iustiÍicada, e que a justificativa seja

aceita pela Administraçã0.

3.3. A Beneflciária da Ata convocada que não mmparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compra

ou a nola de empenho, no prazo estipulado ou náo cumprir as obrigapes estabelecidas na Ala de Registro de Preços,

estará sujeito às sançÕes prevrstas no Edital e na Lei 14.133i21 e demais legislaçóes aplicáveis.

4 CúUSULA QUARTA- DOS USUÁROS DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Não será admitida a adesão de órgãos náo participantes desta Ata
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2.1. 0 prazo de vigência da ata de registro de preÇos que será de I (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual

\- periodo, desde que comprovado o prêço vantajoso.
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5.C QUINTA. DO CONTROLE E DAS AL DE PREçOS

5.í. Os preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado do certame, en0810212024 (DD/MM/AAAA),

5.2. Após o intenegno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA,

exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.3. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo em caso

de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso

ll do caput do arl. 124 da Lei n0 14.133, de 2021 e, ainda, decorrente de criaçã0, alteração ou extinção de quaisquer

tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposiçoes legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registrados.

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em deconência de eventual redução

daqueles praticados no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os fornecedores registrados para

estabelecer o novo valor.

5.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de classificaçã0, para

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que

tiveram seu registro cancelado.

5.7. Se não obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

5.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as

obrigaçoes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a documentação

comprobatória e a planilha de custos que demonske a inviabilidade do preço registrado em relação às condiçoes

inicialmente pactuadas.

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçoes

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item conforme edital, sem

prejuízo das sançÕes previstas na Lei no 14.133, de2021, e na legislação aplicável.

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classiÍcaçã0, para verificar se aceitam manter

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

^

^
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d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preps, nos termos do item, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação

mais vantajosa.

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o

órgão ou entidade gerenciadora alualizará o preço regiskado, de acordo com a realidade dos valores praticados

pelo mercado.

0 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem Íirmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço regishado, para que avaliem a

necessidade de altera$o contratual, observado o disposto no arl. 124 da Lei no 14.133, de 2021.

6. sExTA - D0 CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

6.í. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando:

a) Descumprir as condiçoes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0,

sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021; ou

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será

formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força

maior, que preludique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justiÍicados por razáo de interesse pÚblico

ou a pedido do fornecedor.

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que

devidamente comprovados e justificados, nos msos de interesse público, cancelamentos de todos os preços registrados

ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior.

6.5. Fica a cargo da administraçã0, quando a mnvocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e

condições estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de

classificaçã0, para Íazê-lo, nas condiçoes propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sançoes

previstas na Lein0 '14.133, de2021, e em outras legislaçoes aplicáveis.

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 20, a Administraçã0, observados o valor

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitaçã0, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificaçã0, com vistas à obten@o

de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.
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7.C SEXTA . DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGTSTROS DE PREçOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não participantes do

procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preç0.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para Órgão ou entidade

participante.

7,3. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado também

participante para efeito de remanejamento.

7.4. Caberá ao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado

pelo órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que vier a sofrer redução

dos quantitativos informados.

8.C MA. DAS GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento dos produtos, tais como especificações, os prazos, as obrigaçoes do

FUNDO MUN|CIPAL DE EDUCAÇÃO Or CANAA DOS CARAJAS e da Beneficiária da Ata, penalidades e demais

condiçoes do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de Referência,

e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

8.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três)vias

de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das

partes, FUNDO MUNtctPAL DE EDUCAÇÃo DE CANAA DOS CARAJAS e Beneficiária da Ata

FUNDO MUNICIPAL CAÇÃO DE CANAA DOS CARAJAS

C.N.P.J n" 28.559.363/0001 -80

ORGÃO GERENCIADOR

BoA coMPRA âàT:3i,Hl1ü;,1fli:'*'ff;",
SUPERMERCADOS LrDA:4372ee52000153

LT D A:437 2gg5 2000 1 5 3 DâdÔs: 2024'0s'07 I 1 : 1 5:s7
-03'00'

BOA COMPRA SUPERMERCADOS LTDA

C. N.P.J. no 43.729.952/000 1 -53

CONTRATADO
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Eprêr.: DrErrrBsIDOU DE &rxlrrog CÀIP!ÃO EtrBr,I, C.r.P.J. D' 09.Iaa.80!/0001-94, ..tÂbel.cldr I lUÀ üOgE DE rtEI?À8
!l'399 AtfÂÀ, taoffE CÀ8IELO, CDII dor Crralá, PÀ, rêp!.r.Dt.d. D.tts€ Àtso P6l,o St(a). lAllíttDo BgICIo DE

8OúZÀ, C.P.l. tr'00{.x.UI-80.

ITEX
00155

QUMIDDE
600,00

vrton urrtÁlro vÀLoR TorÀL
25,000 15.500,00

0571

\.

ATA DE REG]STRO DE PREçOS N'20240683

PREGÃO ELETRÔN ICO N'043/2024-SRP

PROCESSO LICITATORIO N' 057/2024IFME.CPL

No dia sete de maio de 2024,o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Oe CANAA DOS CARAJÁS, com sede

Rua ltamarati, S/N, Bairro Novo Horizonte, Canaã dos Carajás -Pará, representado neste ato pela Sr. (o)

Leonardo de Oliveira Cruz, inscrito no CPF no 274)fiX.XXX-28, Secretário Municipal de Educação nomeado

pela portaria N0 035/2023-GP. RESOLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária da Ata, a empresa

DISTRTBUTDORA DE ALTMENTOS CAMPEÃO EIRELI; C.N.P.J. n0 09,144,803/0001-94, de acordo com a

classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçôes previstas no Edital e

anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133121e Decreto Federal 11.46212023, e

das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA . OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros

alimentícios em geral para atendimento da Secretaria Municipal de Educação de Canaã dos Caralás/PA.

1.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou

instrumentos equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os

que seguem:

DBscuç.fo/EspEcrrrcÀçõls IrrrDÀDa
CIlul-OVIrÀ, 1' (corlo eIê, p.Elaào, alc.t!a) QUILô
c.lllíE Bovlll, 1' (corlo to16, p.tsinho, êIc.lrÀ), ugra,
co! râglatro ro 6ll CàÉê bowlDa ds 1' aÀ p6ça áâr
o6sos, êDbâIÃdo! !o prÀro dê 12 horâs úta! da data dê
ênlrêg! - frarca, larfliadr, dô coloraçlo wêrêLhÀ €
brilhrnt€, êláátLca, tituê, iaaata de goldur! ÀpÀrênt.,
aêbo ê rlDllaror, odor rgildáv.1,. À caEô dcvari êsta!
Àn.rêlldÀ u t6Dp.lstura adGquada de io úrirc 10'c, o
produlo dêvêrá êEla! êlbalÀdô ú êrbalagôt pleatica,
flêrívêl, atóÍica, rolillêatc, truápalcDl.a d pacotat
dê 5 (cl!co) k9, êlbeled. à wáeuo. !ótulo: o produto
dêvêrá aêr rotulado dê acordo co! r lêgLÉItçeo vig.nEG,
de loúô clara â iDdêláwal: roD6 ê .Dd.rêço do
âbaEcdouro, coaslrDdo obriget.oll,uêlt6 o r.giatro no
grt idcntiflcaçio co.plêta do produto, dat. dG
fabllcação, plaro al. vrLidÀd. ê plezô Dáriúo dâ
cotaao, têlpêratura dâ êtlocagêr, arÀrênúêtrto 6
corsârvaçlo, pêao 1íquialo ê condl,çõês dê anarânuênto
dê?êrá lêr ao etso d. 6ats!6ga u úíairo dG aalocrgú,
aúâraaúalto ê conrareçio, pcro líqulalo a coBdiçõos
de itur.D.cBto dôvârá tê! ao Àlo dÀ €Dtlage u lÍalrc
aiâ 9ot d. áur validâd6-
CrN BOVIxÀ Dl 2' (prlêta, .cáD) QU:LO
CN BOVIIÀ DE 2' (palelô, âcá!) Dâ9!À, coD rêgi.tro
no 8Ir C.rnê boviaô dê 2' oD paça sêE olaor, ôúbalado!
no plaro dê 12 horar anler dr dÀti de calrêgô - frêacÀ,
rêsflladÀ, de colonçío vêd61ha ê brilhutâ, êliEtsica,
finê, Lrênta do goldura aparoÀlê, Éêbo c áiDilrrat,
odo! egrrdivel. À caaê dovará atlrr aneteradÀ ca
têDpoatura adêquada dê ao aá:ino 10'c. o lrroduto
devê!í aatÀr êlbrlido €D ê!bô1ô9c! plí6ttca, fLexivêl,
atóxicr, !.si6têntô, tsrüaparallaa e! prcotêÉ dà 5
(ciuco) kg, eúbal.da à wácuo. !ótulo: o ploduto dêvcrô
eer rotulado dê acordo coD a 16gi6lôçlo vigêltê, dê

2.160,0000156 100.00 21,500
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0015?

00158

00r59

foúô clua ê irdêtével: aoÀê ê enderâço do ..brtcdoulo,
cousEúalo oblj.gatsoliuêntê o !êglalro Do SIf
id.ntl,f,ic.ção coDplêEa do produto, d.Ea dê f..brlcição,
p!Àro dê vÀll,dadê ê p!.to nárLEo dê contro,
tê[pe!a!u!a dô ôttocÊg{, aEazenuêÀto ê coügalvlção,
pêao líquido c coDdiçõêa da âaazenoêlto de%!á lêr Do

ato da êDtloga ú DíliEo dâ êstocêgêD, ÀtüzanuêDlo 6
conrêrv.ção, pêao liquido e condiçõêa d. àúarênu6ntso
dêvore têr no ato dÀ êtrttêga ú Àínl'Do dê 90t dc sua
va1i.d.dê.
cÀn!8 BovrxÀ rr xÀfirm, rlpo conrr rttÉ ourLo
cNE BovrrÀ rr xÀft EÀ, rrpo coRTE rrlÉ, *nrerrrteçÃo
PEÇÀ rmEIU COlf IEêI6TRO IO gÍF. CÀ!!ê bovine d. 1' ê!
pêça êDbÀladoa l vâcuo no Plazo a6 12 horÀá iatêa dr
data dê satsrogâ - frêlca, re6friÀd., de cololação
vênêlhr s blllhut€. slistica, fino, llcnta dê
gordurô aparêntê, scbo ê sinilarea, odor agtadevcl. À
caraê d6verá êa!a! .Bâzaalda êD têúpâraturÀ ôdôquaila
d6 no Dô*iDo lo'c. o ploduEo devêrá sêt ê! P.çaa ê
eúbalagêm pliBariÀ pllstsicÂ e À vácuo, flcxivêl,
a!óxica, rê6it!ânEo, EauiPÀlente6. !ólulo: o Produtso
dêwêri ssr rotuhdo dê acoldo coE a lêgirlÀçio vig€Dtê,
dê f,omÀ clara e iudelóveI: Doso ê êad.tôço do
ebâtêdouro, coDtEôndo obrlgÀtotieêtr!ê o !êgi8t!o ao
8If idatrElflcaçlo coúplêtr do produto, drlÀ dê
fÀbrtcação, plaro dê vÀl1'dadê ê paaro Eáxlúo dê
con!úo, t4Pêratura dê ottocegêD, a!@têruônto ê
collaffaçeo, p6ao líguido ê co[diçóca dê lrurôauêEtso
devê!á ter Do ato da êÀt!êga u üíÀl'lo alê atloêaEd,
ÀnarêDuênlo c coDaêrvrção, peEo líquido ê co[dlçõêE
d6 âmarenu€nBo dêv6!á tg! no ato dô êntrêga ú EíniEo

cogrEL BovrxÀ, x Gn cox taGrSTRo xo ar! QUrLO
cOgtELÀ BOVIIÀ, l(ÀGu COX nEGISTRo trO 8Il Cataâ boviDa
dê 2', IiDpa, tú aêbo, nelvo 6 poucÀ goÍdura,
provêDiêntê d6 cortê Àpropriedo de crrcaça bovine,
isento al6 aditlvoã ou alüt!âncias êalrenheB qua sêju
iDp!óprl.a ao conluo . quê altôrêD auad
cÀractô!íalic.6 aaturÀia (lísicaE, quílicit ê
olguolápticrr). À calDê dcwetá eacar aúlrêDrda {
têlpôrôtuar rdaquôdr dê ao DáxiDo 10'C. río aêrão
ecêltso calnê coü odor, cor e sebo! iÀPróPll'os ao
produuo ê/ou ôrpêclo uo1êcido, pGgóJoto, êavcrdêado ê
pardacêrto. D6vGrá Éêr rêoDdicionsda u êlbrlÀge8
priuârla conatltuid. de plâttico âtôrlco trü.Par.DEê,
isonta dê ruiidrdaa ê ou Àção d6 .lcsorgulaüoa. {
pacotâr fechrdor, dêviduantê aetada (à tâcuo) rólulo!
o produto dêvarâ aêr loEuLado dr Àcoralo coÀ a
Legl,alâção vL9.nt6, dê loBa cleta € lndêláwêI! noDê ê
ê!d.rôço alo ..bitôdouro. coaatando obligrtotiúôalê o
rêglrtro no 8I! ldoútific.çeo coúplêts. alo produto, data
dê fÀblicação, prâzo il€ validadê ê praro Eáxl'lo dê
cong@, tspartEura dê oatocegêD, anarêDúoato Ô

conaêlvÀção, p6ao líquido o condiçóot dê atuâtênu6ntso
dovârá t6! Do rlo da qnt!êga u DíniDo de êalocÀgêD,
aúarênuêDto ê conÉervlção, Pe6o liquido ê condLçõêa
d6 ôEaranuaDto dêw6rá to! no ato da artrêga ú Dinluo
dê 90t dê su. vÀlldailê.
cmr guÍxe (Bj,stêca ruina, cosEêlà 8uína, LoDbo a OIrrLo
uíno, ê Pernll tuíno)
cmr guÍur (Birtsoca suíu, costêIÀ guíDa, LoEbo Euíno,
ê Pêral,1 Buí!o) cou têgiltlo no gMatfliâda, Laêato

süba!âacir! e6lrÃahaa guê aêJú
iEprópriaE .o conaEo c quê altê!êÀ auaE
ca!Àctê!í5ticaá naturri! (lísica6, quíDlcÀB ê
orgÀroléptlcêt), xâxi[o 1ot de gordurr. À carno dêvorí
ê't.r Àú42êÀadÀ u fúPa!Àtura adqguada dê Do [ltlno
1O'c. D€vará sêr ÀcoDallclonÀda êD êDb.1eg6ú priDária
plárticÀ e a vicuo, flatívêL, .tórice, rêalstêatê,
tranrpr!êrtês. rótulo: o produto dêvêrá têr roluhdo d6
ecoldo co! â l.Elslação vlgente, dê foma êlâra ê
indê1ávêl: agE. c ênde!êço do abatâdouro, coaataÀdo
obrlgatoliúêDtc o legiátro ro alf idêatl'llcação
coDplctê do ploduto, detr de fâ.brlceção, Plrrg ds
valldade e ptaro aá*irc dG con6úo, tdpêlrturÀ dê
êrlocagu, anÀtêasênto e coneerwação, P6so líquido 6
condlçõês dê lmaronúêlto devêrá têr ro ato dÀ êntlêgô
u DíniDo dê aatocÀ(rêD. lÚazenuênto ê conlclvlção,
p6so liquido € condiçõêr da tmezênuêúlo dêvcrá lê! no
ato da eutrêga u EínlÀo de 901 dê ruÃ valldada. trão
s.!ão acêito carnê coÀ odo!, cor ê ..bo! iDP!ôPllo6 ao
produtso e/ou rap.cto úolacido, pêgrjoao, êsvard.àdo ê
pardrcêatso.
LrroúrÇÀ gNlBSÀ cox nBorgrao xo srr QUrLO
LrxoüfÇÀ MRÉsÀ cox lEoISaRo xo arr Dêfuld., ds bor
quêlld.dê, iÉanta d6 .dlllvos ou subalâDciaa catleh.s
quô rêju iDprópliar lo contúo c guê 41tsâ!êa auaÉ
calac!êriáticaa nalurala (fíaícas, guíDicas s
organoláptlcat). Dêvêrá ror acondlclonÀdà êú ê8b.1Àgú
prililir coastltuidâ dê Plâstico atóxico tsre.Prlêntê,
iraatô de aujldÀd.t ê ou ação do ticrorgeirlot,
dêvLalúêD!ê aclaila (à vácuo), coE ê8pêciflc.çõo dê
pêro, vâlidada, do plodulo e úàrce/ProcêdêDclÀ. xlRcÀ6
E CÀnIúBOg OrICIÀtg da rêgiEtro no xiristálio da
Àgll,culiurÀ (SIf, Im OU slx), Dl ÀCOPO cox À8
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poRrÀlrÀa po xrrrgrÉRlo DÀ ÀoBrcuLruRÀ, DrpoÀ x' 304 DE
22/04/96 I lr'1{5 DE 22/oa/9a, rêaolução DÀ Àwr8À r'105
DB 19/05/99 E DÀ ÍrEr mrCrPE/VrCtLÂrCtl geltrrÁtrr.
valitlsdê a v6ncê! de ro !íBiDo 3 D6áêB coDEados da
ênErêgÀ.
pREgmo DE rnàrÍoo cou rEGrarRô xo 6rr ourLo
PRESUmO DE rINGO COX RECISTnO rO glt rabrlcado cor
coxa ê Eob!€co*a dê fraDgo água, gal, protêÍna dê Eoja,
açúcar, eepeciarlâs: alho ê cêbolà, êapêttutsê:
calragena (ins ,107), êatâbllirâat.ê. tripolifoafâto dê
sódio (in6 {51), rêalçado! de êâborr glulueto
üono66ôalico (inê 621), âltloxldetê: êritobatso dê sôdio
(ins 316), conaêrventê: Dilrito de tôdio (irB 250),
coÍante naturelr cami[ dê cochonilhs (ins 120] ê aroüa
neturaiÉ: cêbolê, crevo, êuela, pi[ênte Prêlô,
Juaica, coêÍlro ê aoz-Dogcàda, coD5êlvado ê r6Éfriado.
Dêvêrâ 6ê! acondicioDâda êú êtlbslegd ptlúá!ía
conaEituítla dê trlístico atsóxiêo tsransparênlê, iÉêDta de
sujidadêd s ou açõo dê úlcrorguj.EDoÉ, dêvidúêntê
áêIada (à vâcuo), coú êspêcificação dê peáo, validÀdê,
do produtso e nârca/plocedâDcla. ruCÀg E CàI:XIOS
OIICIÀI§ dê legislro no xiEiaEério ala Àgriculturô (8I!,
rn ou arx), DE ÀconDo cox Àg poRTxrÀg oo lttu:gtÉnro
DÀ ÀGRrmm, DIPOÀ X' 3Oa DÉ 22/01/96 E X"1{5 DE

22/04/98, reaolução DÀ ÀwlgÀ I" 105 DE 19/05,/99 E DÀ
LEr xúf,rcrpÀL/vtcrLÂrcrÀ 8ÀrraírrÀ. o iteú dêveri têr
no aíniuo prazo de validadê d6 Éois Àêtês conEedos r
parli! d. data de êntrêga. O gêtor dê ÀliDêntação
EÉcol.r infoEará co[ úEecêdência . foma dê
aprêsentação do produto (f.tiado ou belre).
SIaICU EOT-DOG.. OUIrc
8ÀLglcm EoT-DOC SalsichÀ dê cÀfte bowi[â ê/ou ruína,
coü condiDeatoa Eritunóoá, uiatü!8doE ê cozido6, con
aÉpecto caractêríatico ê boa quÀLidadê, cor própria,
EêD DaDchaa paldacênlaE ou êgvêldêadÀE, odor o aabor
próIrrio, coú adLção de âgua ou gê1o no DíxiEo dê 10t,
i6êltsa de sujidedêÉ, paraaiEÀ6 ê lervÀ6, acotdl'ciouatla
6[ eEbalagêl dê 3kg 6D aistêB a wácuo, úaÀEidÀ 6ob
refrigêlação. pêsedo rprotLDadeêDtsê 509 Por unidad6,
iDspêcionadô pêIo grr. o itseu dêvêrá tor no úíni&o
prezo dê vâIldadê de 6êiB úeaês contados a pàrtir da
d.ta do dtrêge.
CORTE DÉ TRÀXGO COIGENOS (COXÀ E SOBNECOg DISOS QUILO
sDÀ) .
coRrE DB ln§Gô COXCEruOS (COn E SOBnECOU DIAOSSSà)
COx nEGI6TRO §O glf coxr ê áob!êcoxÀ dêtoEÉadà, O

produlo dêv6 sê! provêniêDt6 dê avêa sadies, ..batidaa
6ob iaspêção vetêri!ária daweualo aêr coDgêIado ê
trraEport.do ênt!ê aE t@P6ratsulaa -12'C ê -18'C. Dê9e
aprêEênta! túúhot uif omê6. À cÀlnê dê f rango dêvê
ap!êsêntâr?sê livre de par.BitsaÉ ê dê quelguêr
subsEârcie contúinantê guê posaa a1têtá?I. ou êncobrir
âLroaaltêração,deveado contêr obrigatorluênle
!êgiaEro de iBrpeçio sauitsária (sÍr). Eübalrgd:
Priúáaia! o produtso dêvêrá Eer oDbalâdo I vácuo eu
eDbal.agêEplásticaflêtívêI, atóxicâ, !êtiatontse,
tsrúspa!ênEê. o ploduto dêvêrá tor rotulado dê âcordo
coü a lêgirlação vigênte. Dê?êrá âpr66ênta! o5 d.doé dê
idêntificação co[pleta do produto, núlero do lot6, dâta
ite valid.dê, ê nú!êro dê !êgistsro do Dtoduto 6D ôrgão
coÀpêtsortê. validadê liaiD. de 06 (aêia) uêaês, â
cortar dà drta d6 êntrêga.
coRÍE DE FR§GO COXCEL DOE SOBnECOn COr REGTSTRO oUÍr,O
xo grr
COTTE DE FNGO COTGEMOS SOBRICOS COX REGISTRO TO

§Mobrecora dê f rango. O Produlo tlgvô aêr provêniêntse
abatldaa 5ob irspêção vêlêrinália

deverdo se! congêIado ê tlalsportado enlre eE

!úpêrlluras -12'C e -18'C. Dêvê ap!êsêntsar túaDbot
úif onêE. À carnê dê f rugo alêYê àp!êsêDtal?áe livrê
óâ parôsitàs ê dê qu.lquer subtlôncia êontúinânbê quê
poêáa altêrá?Ie ou êncobli! eLg@. .1têração, dêvêndo
contê! obligatoriúên!ê rêgiátlo dê iÀEPêção 6an1tá!ia
(8rF) . hbelag6E: Pllúáiirr o ploduto dêvê!â êêr
êDbeledo a vecuo êD êlbalag€u plôEtica f1êxívêI,
alórica, rêsistsêDEê, t!&tpe!êrt6. o produto dêw6!l 6êr
rotulâdo dê acordo co! a legiÉIação vigêntê. Dêvêrá
aprêEênta! oa dador dê idêDtslflcação coDpletsâ alo
produtso, núüelo do lotê, datsa dê validrdê, e núuero da
registlo do produto êr órgão coDPêtsêntê. velidaôe
úínlDe dê 06 (a€ia) !etêE, . éontàt da detÀ dô 6nts!ê9r.
CONTE DE TnNGO COTGE!àDOS CON COH REGÍSTRO XO 8I QUILO
T
coRTE DE tn§GO corGELÀDO8 COU COt nlOrSrRO XO Srr
Coxa de frego. O produto dêvê aêr plov6niênte dê ew66
6adias, âSaEidaa sob ilapêção vâlêriEárla dêvêDdo É6!
coEgêledo ê tran§porEado êDlrê aa têlP6ragutaa -12'C 6
-18'c. Devê apleaênter tuanhoa Eifôúês. À carnê alê

frÀngo dêvê Àprêagrtar?sê livrê ale parasitaE ê de
quelquêr substânciÀ coDtúinetê qua Possa altêll?Ia ou
encobrir algúa âItê!.çÉo, dêvêndo contêr
obiigatoriúêntsê legistro dê iDspêçeo teni.târlâ (8rr) .

bbaleg6E: PliÀáriÀ: o ptoduco dawerá aer êDbalado a
viêuo êú êlibalageD p1á6tica ftêtívêI, âtsóxice,
!eslrleÀtê, tslanspa!êntê. o produEo dêvore sêr rolulado

23,000

9,890

12,000

12,000

6.900,00

2.961 ,0O

,1.800,00

4.800,00

3.600,00
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dê ecoralo coú a legi6teçio vigenEê. Dêvêre aprê5ênt.ar
oE dÀdoÉ de identificação coEplêEa alo produlo, núeêro
do Iotsê, daEà dê validedê, e níueto dê !êgistro do
produto êE ôrgão coEpetênlê, velideale Bíniüa dê 06
(6eis) [êaêa, a contà! dâ deta dê êats!êgÀ.
lrl.É DE rnNco coxcELÀ.oo, cor REersrRo ro 8rr eurLo
ItlÉ »r rweo coucELÀDo, cot REêrsrRo tÍo 8rr o ploduto
dêvê Eêr plov6niêntê de avês Badia§, abat.ídas êob
in5pêção vêtseriDáris dêvêado 6e! congêlado ê
trúsportedo êntre à6 t@Pêraturas -12"C e -18'C. D6vê
ap!êrênter tsuaEboa urifomês. À caruê dê frango devê
aprês6ntsa!?ae livrê dê parasite6 e de qualquêr
sulstÂnciâ contelnan!ê quê possa alEê!á?Ia ou êncoblil
algúaalt.ê!ação,dêvêndo conter oblig.tsoriúêltê
rôgistÍo dê inapeção saDitária (srF). EDbel.gerr
Pri[ilia: o produuo dêverá ser eDbalado a wácuo o
êDbalagêúpláE!iceflexíve1, atóxica, le6iEtênts6,
tlansperante. O produto deverá set rolulado dê acoldo
coD a 1ê9i6lação vigêDtse. Dêvêrá aP!6s€Etar o5 dadoÉ dê
idêntificação complête do produto, núDêlo do lolê, datsa
dê wal.idadê, e núúêro dê rêgistro do produtso êB ólgão
corpêtên!ê. vÀtldadê eínila de 06 (Éêit) EeBea, a
co[Ea! da daba dê 6ntrega.
rrrÉ oc rrLÁpre cor REersrRo No srF ourlo
rrlÉ os rrLÁprl cox REcrgrRo No grF Firé dê pêixê
êDbalados à vôcuo, eE pacotGs dê 1 xg, congê1ado a
-18'c. À5pêctso próprio, não aDolecido, não Pêgàjo5o ê
coD coÍ p!ópria, geú Eechâs esverdêadeE, cbêiro e odor
próprj.o, com augância alê sujídadês, ParasítaE ê 1Àrva5.
Àcondicionados êE caixÀ dê papêIão coD 20 xg. o Ploduto
d6ve!â 6er rolulado dê acordo coD a lêgiELação vlgênlê.
Devêrá epr6seuEar oE dadoa dê idêntsificação coEpl6Eà do
pfoduto, núDelo do lotsê, data dê valialade, ê núDêlo dê
rêgi6tro do produho eE órgão coDpetêntê. validadê
úíniDa iie 06 (6eiE) Ee8êé, a contsar da data dê eDtlêga.
PEIXE tr POSÍÀ, (PIMDO, DOUMÀ) QUILO
PEIXE w POSTÀ, (PIxtÀDO, DouruÀ) congel'adoa a (

-15oc), isêntaE de adibivos ou 6u!51ânciâ6 estranhaÉ
que 6êjú iDp!ôprias âo conauo e quê altsel@ Eu.á
caractêrístic.E natsuràia (fíeicas, quiDicaé â
organoléplicas). Deve!á 5er acondicionada êE eEbalagêD
priDeria conrlituídâ dê pIâBcico aEóxico lrânápalentê.
igentsa de sujidÀdes ê ou àção dê Dicrorgail6ÍoE.
devj.dúêntsô gelada (à vicuo), coe esPêciflcaçío dê

600 - 00

150. 00

d00.00

18,000 10.800,00

32,000 {.800,00

38,000 15 .2 00, 00

1

produto ê Dalca/Procêdância
valldadê a vêaéê! dê no !íniEo 3 EêaêE contadoa a
paltir ds dÀtsÀ dê êDltêga. ffiCÀ8 E CxIEOg OlrcIÀIg
de rêgistsro no tíiniEtsário da ÀgricultsuÍa (slr, rn oU
grlí), DE ÀconDo cou À8 PoRTNTÀg oo x:xrgrÉnro ol
ÀGRreuLTUn, DrPOÀ rc 30a DE 22/Oa/ 95 E r'1{5 DE

22/Ol/98, resolução DÀ àrÍvr8À N'105 DE 1rl05/99 E DÀ

LEr mrcÍPÀ!/vterlÂrcrr glx:rínre. hb.I.gêDá dê 2 kg.
vâlidadê üÍaiDe dê 5 sêaêa . conEa! da dlll de êlErêge

vÀLoR TOTÀL n9 90.'15t,50

1.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos

produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na

contrataçâo da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

1.4. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

1.5. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçamentária e

Íinanceira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

1.6. As especificações dos produtos do objeto e as demais condiçoes de execução são aquelas estabelecidas no

Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

1.7. A localização precisa, os prazos e as condiçoes específicas do fornecimento dos produtos estarão indicados na

ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.
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2.1. 0 prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um)ano e poderá ser prorrogado, por igual

período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.2. 0 órgão gerenciador não será obrigado a firmar as contrata@es

2.3. E vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto

no prazo de validade desta ata.

2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será deÍinida no momento de solicitação da contrataçã0,

devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços.

2.5. Os contratos deconentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei

no 14.133, de2021.

3. CLÁUSULA TERCETRA- DA ASSINATURA DA ATA

3.1. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três)dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compras ou a nota de empenho, contados da convocaçã0.

3.2. O prazo de convocação podeÉ ser pronogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante

ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja

aceita pela Administração.

3.3. A BeneÍiciária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compra

ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ata de Registro de Preços,

estará sujeito às sanções previstas no Edital e na Lei 14.133121e demais legislações aplicáveis.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRpS DA ATA DE REGISTRo DE PREçOS

4.1. Não será admitida a adesão de órgãos não participantes desta Ata.

5. CúUSULA QUTNTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAçoES DE PREçOS

5.1. 0s preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são Íixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado do certame, em0810212024 (DD/MM/AAAA)

5,2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA,

exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e concluídas apos a ocorrência da anualidade.

5.3. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
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consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea 'd'do inciso

ll do caput do arl. 124 da Lei no 14.133, de 2021 e, ainda, decorrente de criaçã0, alteração ou extinção de quaisquer

tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposiçoes legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registrados.

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

daqueles praticados no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os fornecedores registrados para

estabelecer o novo valor.

5.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de classificaçã0, para

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que

tiveram seu registro cancelado.

5.7. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

5.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as

obrigaçoes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a documentação

comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições

inicialmente pactuadas.

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçoes

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item conforme edital, sem

prejuízo das sançoes previstas na Lei n0 14.133, de2021, e na legislação aplicável.

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, nos termos do item, e adotará as medidas cabÍveis para a obtenção da contratação

mais vantajosa.

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço regiskado, de acordo com a realidade dos valores praticados

pelo mercado.

f) O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem Íirmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no arl.124 da Lei no 14.133, de2021.
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6. CúUSULA SEXTA- DO CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREçOS

6.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando:

a) Descumprir as condiçoes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0,

sem justiÍicativa aceitável ;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n0 14.'133, de 2021; ou

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o conkaditório e a ampla defesa, será

formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

\, 6.3. 0 cancelamento do registro de preços poderá oconer porfato superveniente, decorrente de caso Íortuito ou força

maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justiÍicados por razáo de interesse público

ou a pedido do fornecedor.

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que

devidamente comprovados e justiÍicados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos os preços registrados

ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior.

6.5. Fica a cargo da administraçã0, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e

condições estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de

classificaçã0, para fazêJo, nas condiçoes propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções

previstas na Lein0 14.133, de2021,e em outras legislações aplicáveis.

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 20, a Adminiskaçã0, observados o valor

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licita$o, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classiÍicaçã0, com vistas à obtenção

de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem

classiÍicatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.

7. SEXTA . DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTROS DE PREçOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não participantes do

procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preç0.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.
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7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado também

participante para efeito de remanejamenlo.

7.4. Caberá ao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado

pelo órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da enüdade que vier a sofrer redução

dos quantitativos informados.

L - DAS CONDIçÔES GERAIS

8.1. As condiçoes gerais do fornecimento dos produtos, tais como especificaçoes, os prazos, as obrigaçoes do

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Or CANAA DoS CARAJAS e da Beneficiária da Ata, penalidades e demais

condições do ajuste, encontram-se deÍinidos no Edital da licitaçáo e seus anexos, em especial o Termo de Referência,

e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

8.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias

de igual teor e forma, para que surtam um só eÍeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das

partes, FUNDO MUNIC|PAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJAS e Beneficiária da Ata

Canaã dos Carajás -Pará, em 07 de maio de2024

FUNDO MUNICIPAL UCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJAS

't'-31;'3.'á:^i3il','3X'o

DISTRIBU IDORA DE Assinado de forma disital por

ALIMENTOS CAMPEAO
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS

LTDA:09144803000194

LTDA:091 44803000 a 2024.05.08 08:43:1 7 -03'00'

DISTRIBU DE ALIMENTOS CAMPEAO EIRELI

C.N.P.J. no 09. 1 44.803/0001 -94

CONTRATADO
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 20240684

PREGÃO ELETRÔNICO N"043/2O24.SRP

PROCESSO LICITATORIO N' 057/2024IFME-CPL

No dia sete de maio de 2024,o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Or CANAA DOS CARAJAS, com sede

Rua ltamarati, S/N, Bairro Novo Horizonte, Canaã dos Carajás - Pará, representado neste ato pela Sr. (o)

Leonardo de Oliveira Cruz, inscrito no CPF no 274.XXX.XXX-28, Secretário Municipal de Educação nomeado

pela portaria N0 035/2023-GP. RESOLVE registrar os preços ofertados pela Beneficiária da Ata, a empresa M.

DA C. RODRIGUES DE LIMA COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA; C.N.P.J. n0 17.059.170/0001-44, de

acordo com a classiÍicação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçÕes previstas

no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133121 e Decreto Federal

v 11.46212023, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

PRIMEIRA. OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros

alimentícios em geral para atendimento da Secretaria Municipal de Educação de Canaã dos Carajás/PA.

1.2. 0s preços registrados e as quantidades máximas a serem conkatados por meio de contratos ou

instrumentos equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os

que seguem:

hprêsa! x. DÀ C. RODRIGUEÉ DE fIXÀ CôERCIO DE ffiMGHS LfDÀ, c.N.P.J. n" 17.059.170/0001-a{, êst..b6Lêcide à Rue

Babia, n.21, qd. 1?6, Bêlo trotizoütê, xsr.bá PÀ, rêprêrêntsada ass!ê ato pelo 8r(a). DIEGO RODRIOUES DE [In, c-P.tr. n'
859.XrX.rXX-3{.

rrH DÉgcuçÃo,/rspEcrrrcÀçõEs IrIÍrDDE
00176 PoLPÀ Dt ÀçrÍ.. QurLo

PoLPÀ D! rçrÍ rolpa alo açeí pur., úédta, 100 t xÀro!àL.
dê pliDêira qualidad6, coagêIldr, Dão fêsênEÀd., Dío

OI'ÀIÍTIDDE
200.00

vÀr,oR urr"írro vÀtroR TorÀL
21,500 ,1.300,00

19,500 3.900,00

3.000,00

úíaiDo dê sôlidot totals,
proveriên!êa dê frut.E sôdias, IisPrá, i8êntat de
pâraaltaa ê dêtlitos uinaia ou vêEêtalE, corfêccioôada
por proceEso !êcnológico. xão d6vêrá contêr frÀgúêntso5
dê partês lio coEoatívêis da truta, nêe tu!Étância5
êÉtleahas i sua colpoEiçio lonal. EDbâIada ú tecoÉ
pl.áslicos próprlo, coE êEpeciflcâçõss doB iDgrsdlênlêE,
origêr, alaEa dê fr.bricação ê prazo dê welidadê'
tsotalirsdo 1kg do produtso. vatldade Eiuira de 6 úêsês
a contir da drti dê êntrêg.. xEc.f,8 I CMIEO6 OÍÍCIÀI8
itê rêgistro Do tdinir!ário dô Âglicullula (S:X, BPÀ).
PoLPÀ DE xmmtí.. PÀcor!
polpÀ DE nnrcutÁ PoLÍra dê u!.cujá pura, não
fêmêDtsada, !ão diluída, coü têor uÍal[o dê só1ídoa
toteiÉ, plovêniêDtê d6 flutaE s.dias, liDpâÉ, isêntaa
dê palasitas ê dêtlito6 .niEàis ou v6g6lai5,
confêccioaada por procêÉEo têcnológico. f,ío d€v€!á
contêr fr.gEêntos dê pa!tsêÉ !ão co[êáEívêIs de fruta,
neD rü.bEtsânclas êEtrenhas à suÀ coúpoaição aôtual.
hbaladr 6D Éacos plátticoÉ Ptóprio, tsotsaliz.ado lkg do
produtso. validade Dirisa de 6 Dêa6s . coatar da datsa dê
êntlega. üÀtas E c.BIBoS OrICIÀI8 do rêglatlo no
xiai8tsélio da Àgricultsula (srx, nPÀ).
polpe Og crÁ.. ?ÀCOTE
pÕlpÀ DE ulÁ rolpa dê cajá 6iEprês, Dão fêúêntad.,

têor uíaho dê sóIldos tsotais
prorêniêate dê frütas aadies, liüpat, iÉ6nlar alê

palasiErr ê il6ttitos rDiDaLs ou vêgêtaia, confêcciônada
poÍ plocesso Eecnofógico. xío dêve!â contser f,ltgEeDtog
de paltêE Dão coúê5livêis da frut., nêD aubstônciôa
êatranhas à sua coDposição nomal. Eúbalade êÀ Éacoa
pleEticoé ptóprio, to!.litando 1kg do produlo. vÀlidadê
EíniDa de 6 úêEêE a conlar ala datsa de ênlrêga. x§CÀ8 E

C.âaIEOS OrICIÀI8 dê r6Eistro no xiíitlério da
Àglicultura (SIx, ruÀ).

ooL77

00178

200.00

200.00 15, 000
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00180

0 0181

00182

00183

POLPÀ Dr CrrPUÀç!.. PÀCOIE
POLPÀ DE f,rPUÀÇU Polpe d6 cupuaçu áiüplê8, não
fêEertads, nÃo diluidà, co! tsêor EíniEo dê sóliôos
tsotsaia, provealentê dê frutaE sadies, li[paa, isênEâs
de palarilaE ê dêtriEoa animais ou vêgêtais,
colfecciorada por procêÉso tsecno1ôgico. f,ão dêvêrâ
con!êr fregEenloE d6 pÀrtês não coDêativêls da frula,
nêE suSatância6 eêllaaüa6 à sua couposlção no!8a1.
hbâIada ê[ aacoa p1á6ticoE próplio, totÀlizsdo 1kg do
produlo. v.lidadê Eíniuà de 6 &êÉeÉ a contsr da datÀ de
6Dtrê9a. ffiCÀ8 E CNIüBOS oFIcIÀIg dê rêgistlo no
üini6télio ds Àglicullu!. (SIx, BPÀ).
POIPÀ DE GOINÀ.T PÀCOTI
POLPÀ DE GOIEÀ Polpa dê goíebâ vêmêLha éiEples, dê
boa gualidadê, 100t naturÀl, isentsa dê contúiDrção,
produrida a partir ilê frutas aêIecioíadâs não

coE têo! Eíniúo de aôIidot
Uolais, provêniêntsê de fruEas Badiaa, liEp!!, iBantag
de parasitar e dêlriloÉ atriDais ou vêgêtêi8,
corfêcêionadâ por procêsso tecnológiêo. rão dêÍêrâ
contê! fragEêntor dê parEê6 não coüêatívêit dr fluta,
n8 6ub6lânciaa GÉtranhas à êua co[po6ição romal. no
!ótu1o do ploduco dêvê!á conata! o noEê alo produlo ê
fabricanlê, dal. dê f..b!l,cação e vafid.dê, Eodo dê
prêparo, rêndiEênto, infoaaçõeÉ nulricioDaiÉ, peao
líquido, quê dêvêli Eêr de 01 (ú) 1 kg, núDêro do
1otê, o produlo dêv6 dê! eDbalado êD arco plírEico
transpê!êutê. atsóxico, beúéticüetrEê fêchado ê
tsraDsportado êD caixaÉ plá5tiea6 vrradaE dê
polietsi1eno. val,Idadê [iniEa dê 6 ucsês a contÀt da
data de entrêga. nR*g E C§IEOS OFrCIÀI8 dê rêgistsro
no Hiaistário da Àglicullure (slx, ruÀ).
POIPÀ DE ÀBÀCÀXI.' PÀCOTE
POLPÀ DB À8ÀCÀ:I Polpe d6 abacaxi aieplê8, dê boa
qu.Lidâdô, 100t íatsulal, irênla dê contsúllação,
produzida a parti! alê frutes s61êêionadâd não
fêm6ntsàda, não dlluída, coD !êo! uíniDo dê só1idoB
tsotsaié, provêlienlê dê frutÂE sadias, liEpas, itêal.É
dê parâsitas ê dêlriEoÉ aniDaid ou vêgêteiÉ,
corfêccionada por processo Eecnológico. xão dêvêrá
coatêr fla@6ntsoô dê pa!tê5 não coÀêstívêiB dà f!utâ,
ne! Eubstâucia6 estlanbas à sua coapoeição notual. xo
rótsu1o do ploduto devêrá conâlar o noE6 do produto ê
faSric.!ts6, dÀtsâ alê fâblicação ê vrlidadê, uodo dê
prêparo, rêndiüêntso, iafomaçõea autsricLoiaia, pêso
Liguido, que deverá aêr dê 01 (u) 1 kg, Dúúêro do
Lotê, o plodulo dêvê aêr êlbalado êD aaco p1áaEico
tslaDÉpa!êatê, atôxLco, hêmêticuêntse fechado ê
tsransportsdo êD caíxas pláslicas vÀrâdâs dê
poli.êliIêao. validaaiê uínita dê 6 Eêsês â contat dâ
data dê entrêge. nRqa E CEIEOS OFICIÀI8 dê .êgistsro
Ro xiEistsário alÀ Àglicultula (SIM, nPÀ) .
pOLpÀ DE CÀJU.. OUILO
POLPÀ DE CÀfl, Polpa dê caju siDplê8, 100 t IÍÀTUuL, dê
priÀeira qu.lidÃdê, coDgolada, neo fêmênts.da, não
diluída, coD teor Biuiúo dê aó1idos totÀiÉ, provenientê
de frutâa rediaa, LiDpas, isentas dê PÀraEitsas e
dêlrilos aniÀÀi! ou vegêtais, confêccionada po!
procêsEo tsecnológico. xão deverá conlEr fragaêntoa dê
pertses não coúêÉtívêia da fruta, !d sub6tânciâ6
êatraabaé I éuÀ coDpoaição normel. Ihbalada eú aacoa
pláEticoa prôprio, co! êspêcificações do6 ingrêdiêDtêÉ,
oligêD, deEa dê f.5!icação e plato dê vÀlidad€.
totâIizudo 1kg ao produto. validadê DíniD! d6 5 Eêsês
À contsâ! da data dê êal!êgr. fficÀs E cElüaos oPrclÀrg
dê rêgiEtro no xitristsério da Àgricullura ( SIt E BPÀ).
POLPÀ DE GMVIOU. ' ?ÀCOTI
POLPÀ DE Gmvlou Polpâ dê graviola airpleE, de boa
quglídadê, 1001 aalulal, i5êtrta dê contsuj,nação,
produzidà â pârtir ale flutas áêIêcioíâda5 [ão
fêmêntÀda, não dituídâ, com teor DíniDo d6 ôólidot
tsotais, plovênlêntê dê flutaB sadias, llüpas, isêntrE
alê parasits.á ê dêtrltos enimais ou vêgetait,
confêccioaealÀ por pÍocêaso tsecnológico. xão dêvêrá
cont.er fragDêatsos de parlês trão coDêEtsívêié da fruta,
nêE 6ub6tâ[ciaE ê6tslarhâ6 à sua coDpoaição aomal. No
rólulo do produlo dêvê!á con6tal o noDê do Produtso ê
fEbricetê, datsa dê fâbricação e vâlidadê, uodo dê
preparo, rêudiaêatso, lnfomaçõê6 nutricioDaia, peao
líquido, que dêverá 5êr de 01 (u) 1 kg, aúEêro do
Io!ê, o produto devê aêr eDbalado ê[ saco plá6tíco

fêchado
trÀnsportsado ú cai*as plisEicas vazada6 de
poliêtilêno. validad6 Einleô de 6 Àêsê5 À contsa! da
datsa de eatrêga. taÀRCÀS E C*IEOS OrICÍÀIS dê !êgiÉElo
no tinislêrio de Àgricultura (SIU, nPÀ).

200.00

200,00

200.00

200,00

200.00

16,000 3 . 200, 00

14, 000 2 . 800, 00

14,000 2.800,00

14,000 2.800,00

16,750 3.350,00
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í.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos

produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na

contratação da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

1.4. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

1.5. As contrataçoes decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orpmentária e

Íinanceira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

í.6. As especificações dos produtos do objeto e as demais condições de execução são aquelas estabelecidas no

Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

1.1. A localização precisa, os prazos e as condições específicas do fomecimento dos produtos estarão indicados na

ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

SEGUNDA - NCIA E

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual

período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.2. 0 órgão gerenciador não será obrigado a firmar as contrata@es.

2.3. E vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no

prazo de validade desta ata.

2.4. A vigência dos eventuais conlratos oriundos dessa ata será deÍinida no momento de solicitação da contrataçã0,

devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços.

v 2.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o arl.124 da Lei no

14.133, de2021.

3. TERCEIRA- DA ASSINATURA DA ATA

3.1. A Beneficiária da Ata lerâ o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compras ou a nota de empenho, contados da convocaçã0.

3.2. O prazo de convocafro poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perÍodo, mediante solicitação do licitante ou

fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita

pela Administraçã0.

3.3. A BeneÍiciária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compra ou

a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará

sujeito às sanções previstas no Edital e na Lei 14.133121e demais legislaçoes aplicáveis.
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4. LA QUARTA- DOS DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Não será admitida a adesão de órgãos não participantes desta Ata.

5.C QUINTA. DO CONTROLE E DAS DE PREçOS

5.1. 0s preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado do certame, em0810212024 (DD/MM/AAAA).

5.2. Após o intenegno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA,

exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e concluÍdas após a oconência da anualidade.

5.3. 0s preços registrados e os contratos deles deconentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo em caso de

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art.

124 da Lei n0 '14.1 33 , de 2021 e, ainda, decorrente de criaçã0, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

daqueles praticados no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os Íornecedores registrados para estabelecer

o novo valor.

5.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de classificaçã0, para

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que

tiveram seu registro cancelado.

5.7. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa,

5.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as

obrigaçoes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteraçáo do preço registrado,

mediante comprovaçáo de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a documentação

comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condiçoes

inicialmente pactuadas.

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado,

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçoes

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item conforme edital, sem prejuízo

das sanções previstas na Leino 14.133, de2021, e na legislação aplicável.
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c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo, para verificar se aceitam manter

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

d) Se não obtiver êxito nas negocia@es, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da

ata de registro de preços, nos termos do item, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais

vantajosa.

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o

órgão ou entidade gerenciadora alualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados

pelo mercado.

0 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no arl. 124 da Lei n0 14.133, de 2021 .

6. sExTA. DO CANCELAMENTo DO REGISTRO DE PREçOS

6.í. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando:

a) Descumprir as condiçoes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçã0, sem

justiÍicativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no

mercado;

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n0 14.133, de2021;ou

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será

formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou forp

maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente mmprovados e justificados por razâo de interesse público ou

a pedido do fomecedor.

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que

devidamente comprovados e justiÍicados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos os preços registrados

ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior.

6.5. Fica a cargo da administraçã0, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condi$es

estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificaçã0,

paraÍazê-lo, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei n0

14.133, de2021,e em outras legislaçoes aplicáveis.

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 20, a Administraçã0, observados o valor

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitaçã0, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificaçã0, com vistas à obtenção

de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;
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b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem

classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.

7. CLÁUSULA SEXTA. DO REMANEJAMENTo DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTROS

DE PREçOS

7.1, As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não participantes do

procedimento licitatório ou da contratação direta para regisho de preç0.

7 .2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgâo ou entidade participante para órgão ou entidade participante.

7.3. 0 órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado também

participante para efeito de remanejamento.

7.4. Caberá ao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo

órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que vier a sofrer redução dos

quantitativos informados.

8. LA SÉflMA. DAS COND GERAIS

8.1. As condiçoes gerais do fornecimento dos produtos, tais como especificaçoes, os prazos, as obrigaçoes do FUNDO

MUNIC|PAL DE EDUCAÇÃO Oe CANAA DOS CARAJAS e da BeneÍiciária da Ata, penalidades e demais condiçoes do

ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de Referência, e na proposta

apresentada pela Beneficiária da Ata.

8.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias

de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das

partes, FUNDO MUN|CIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DoS CARAJAS e Beneficiária da Ata

Canaã dos Carajás -Pará,em 07 de maio de2024

FUNDO MUNICIPAL DE CANAA DOS CARAJAS

C.N.P.J n' 28.559.363/0001 -80

ORGÃO GERENCIADOR

M DA C RODRIGUES Assinado de Íomâ digihl

DE LIMA fiJL:J,',X3,oo1?""'
COMERCIO DE cMBALÂGENs

EMBALAGENS H::::l;í,'.T31#,.,,,,,
L:l70591700001t14 olm'

M, DA C. RODRIGUES DE LIMA COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA

C.N.P.J. no 1 7.059.1 70/0001 44
CONTRATADO

1
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